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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

LEI Nº 4.390, DE 17 DE JULHO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para elaboração e execução da Lei 
Orçamentária para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece as metas e prioridades da administração 
pública municipal para o exercício financeiro de 2024, orienta a elaboração da 
respectiva Lei Orçamentária e dispõe sobre assuntos determinados pela Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 

§ 1º Integram a presente lei os seguintes anexos: 
 
I - Riscos Fiscais, contendo o demonstrativo de riscos fiscais e 

providências a serem tomadas. 
        

II - Metas Fiscais, contendo os demonstrativos: 
 
Demonstrativo I – Metas Anuais; 
Demonstrativo II – Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 

exercício anterior; 
Demonstrativo III – Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas 

nos três exercícios anteriores 
Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido; 
Demonstrativo V – Origem e aplicação dos recursos obtidos com a 

alienação dos ativos; 
Demonstrativo VI – Avaliação da situação financeira e atuarial do 

Regime Próprio de Previdência Social; 
Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de 

Receita, e 
Demonstrativo VIII – Margem de expansão das despesas obrigatórias 

de caráter continuado. 
 

III – Anexo I – Planejamento Orçamentário/Fontes de Financiamento 
dos Programas de Governo 
              

Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
             

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento 
do Programa Governamental 
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§ 2º As metas físicas e os custos financeiros estabelecidos no Plano 

Plurianual para o exercício de 2024 poderão ser aumentados ou diminuídos, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada de forma a preservar o equilíbrio 
das contas públicas, bem como para atender às necessidades da população. 
 

§ 3º Se durante a execução orçamentária ocorrer alterações no 
orçamento que importem em retificação nas metas ou custos dos programas 
estabelecidos nas planilhas do Plano Plurianual e desta Lei e, em razão de abertura 
de créditos adicionais, a Administração deverá, na forma estabelecida pelo AUDESP 
– Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos, do Tribunal de Contas de São Paulo, 
informar as modificações nas peças de planejamento nos prazos estabelecidos nas 
Instruções Consolidadas do TCE-SP. 
 

Art. 2º O projeto de lei orçamentária do Município de Cosmópolis 
relativo ao exercício de 2024 deve assegurar os princípios de justiça, inclusive 
tributária, de controle social e de transparência na elaboração e execução do 
orçamento: 

 
I.O princípio de justiça social implica em assegurar, na elaboração e 

execução do orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as 
desigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, bem como combater a exclusão 
social; 

 
II. O princípio de controle social implica em assegurar a todo cidadão e 

cidadã a participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; e 
 

III. O princípio de transparência implica, além da observação do princípio 
constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para garantir o real 
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 3º O Legislativo encaminhara ao órgão de contabilidade sua 
proposta Orçamentária até o dia 31 de agosto de 2023. 

Art. 4º O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade 
com as diretrizes fixadas nesta lei, o artigo 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º, da Constituição 
Federal, a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e, obedecerá entre outros, ao princípio 
da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas para cada fonte de 
recursos, abrangendo o Poder Executivo e Legislativo, e seus Fundos. 
 

§ 1º A Lei Orçamentária anual compreenderá: 
 
I. o orçamento fiscal; 

 
II. o orçamento da seguridade social. 
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§ 2º Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, 
sem que estejam definidas as fontes de recursos. 
 

§ 3º Na execução do orçamento deverá ser indicada em cada rubrica 
da receita e em cada dotação da despesa a fonte de recursos, bem como o código 
de aplicação, que se caracteriza como detalhamento da fonte de recursos. 
 

§ 4º Na elaboração da Lei Orçamentária e em sua execução, a 
Administração buscará o equilíbrio das finanças públicas considerando, sempre, ao 
lado da situação financeira, o cumprimento das vinculações constitucionais e legais 
e a imperiosa necessidade de prestação adequada dos serviços públicos, tudo 
conforme os macros objetivos estabelecidos no Plano Plurianual. 
 

Art. 5º É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 
 

Art. 6º A proposta orçamentária para o ano 2024, conterá as metas e 
prioridades que integram esta lei e ainda as seguintes disposições: 

 
I. as unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até 

o limite fixado para o ano em curso, consideradas as suplementações, ressalvados 
os casos de aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados; 

 
II. na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente 

exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modificações na legislação 
tributária; 

 
III.  as receitas e despesas serão orçadas, segundo os preços vigentes 

em julho 2023, observando a tendência de inflação projetada no Plano Plurianual; 
 

IV. as despesas serão fixadas no mínimo por elementos, obedecendo 
às codificações da  Portaria STN nº 163/2001, e o artigo 15, da Lei nº 4.320/1964;  

 
V. não poderá prever como receitas de operações de crédito montante 

que seja superior ao das despesas de capital, excluídas as por antecipação da 
receita orçamentária; e 

 
VI. os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão 

ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação, ainda 
que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 
 

Parágrafo Único. Os projetos a serem incluídos na Lei Orçamentária 
anual poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos 
respectivos cronogramas físico-financeiros. 
 

Art. 7º Até 30 dias após a publicação do orçamento, o Poder Executivo 
e Legislativo editarão ato estabelecendo a programação financeira e o cronograma 
de execução mensal de desembolso. 
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§ 1º As receitas e despesas, conforme as respectivas previsões serão 
programadas em metas de arrecadação e de desembolso mensais. 

 
§ 2º A programação financeira e o cronograma de desembolso de que 

tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se 
referirem, conforme os resultados apurados em função de sua execução. 
 

Art. 8º Observado o disposto no artigo 9º da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000, caso seja necessário proceder à limitação de 
empenho e movimentação financeira, para cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal, estabelecidas nas Metas Fiscais desta lei, o percentual de 
redução deverá incidir sobre o total de atividades e sobre o de projetos, 
separadamente, calculado de forma proporcional à participação de cada Poder. 
 

 § 1º Excluem da limitação de empenho as despesas que constituem 
obrigações constitucionais e legais do Município, as contrapartidas aos convênios e 
as despesas destinadas ao pagamento dos servidos da dívida, bem como se 
buscará preservar as despesas abaixo hierarquizadas com: 

 
I. atendimento à educação; 
 
II. atenção à saúde da população; 

 
III. pessoal e encargos sociais; 

 
IV. com a preservação do patrimônio público, conforme prevê o 

disposto no artigo 45, da Lei Complementar nº 101/2000; 
 

V. sentenças judiciais de pequena monta e os precatórios;  
 

VI. com projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 
transferências voluntárias; 

 
VII. encargos e amortização da dívida pública.  

 
§ 2º Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput’’ deste artigo, o 

Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o ocorrido e, solicitará do mesmo, 
medidas de contenção de despesas, acompanhado da devida memória de cálculo e 
da justificação do ato. 
 

Art. 9º Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que impliquem redução discriminada de 
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado, atenderão ao disposto no artigo 14 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000, devendo ser instruídos com demonstrativo evidenciado que não serão 
afetadas as metas de resultado nominal e primário. 
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Parágrafo Único. A renúncia de receita decorrente de incentivos 
fiscais será considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária. 
 

Art. 10. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando 
revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e de cargos e 
salários, incluindo: 
 

a) a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração 
de servidores; 

 
b) a criação, aumento e a extinção de cargos ou empregos públicos, 

bem como a criação e alteração de estrutura de carreira e salários; 
 

c) o provimento de cargos ou empregos e contratações emergenciais 
estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente; 

 
d) a revisão ou alteração do regime jurídico dos servidores; 

 
e) a concessão de benefícios e auxílios aos servidores. 

 
Parágrafo Único. As alterações previstas neste artigo somente 

ocorrerão se houver dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes e estiverem atendidos os 
requisitos e os limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 101/2000. 
 

Art. 11. Fica o Executivo ainda autorizado a promover as alterações e 
adequações de sua estrutura administrativa, desde que sem aumento de despesa, e 
com o objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao poder público 
municipal. 
 

Art. 12. O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e 
Legislativo no mês, somada com os onze meses imediatamente anteriores, 
verificada ao final de cada quadrimestre, não poderá exceder o percentual de 60% 
da receita corrente líquida apurada no mesmo período.  
 

§ 1º O limite de que trata este artigo está assim dividido: 
 
I. 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, e 
 
II. 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

 
§ 2º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo 

não serão computadas as despesas: 
 
I. de indenização por qualquer motivo, incluindo aquelas oriundas de 

demissão de servidores ou empregados; 
 
II. relativas a incentivos à demissão voluntária; 
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III. decorrentes de decisão judicial e da competência de período 
anterior a que trata o “caput” deste artigo; e 

 
IV. com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, 

custeadas com recursos provenientes: 
 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da 

Constituição Federal, e 
 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado à 

previdência municipal. 
 

§ 3º O Executivo adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas de pessoal, caso estas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei 
Complementar nº 101/2000: 

 
I. redução de vantagens concedidas a servidores; 
 
II. redução ou eliminação das despesas com horas-extras; 

 
III. exoneração de servidores ocupantes de cargos ou empregos em 

comissão, e 
 

IV. demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
 

Art. 13. No exercício de 2024, a realização de serviço extraordinário, 
quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites 
referidos nos incisos I e II, do §1º do artigo anterior, somente poderá ocorrer quando 
destinada ao atendimento de relevante interesse público que ensejem situações 
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, devidamente comprovado. 

 
Parágrafo Único. A autorização para a realização de serviços 

extraordinários, no âmbito do Poder Executivo nas condições estabelecidas no 
“caput” deste artigo, é de exclusiva competência do Secretário de Administração.  
 

Art. 14. Para efeito de registros contábeis, as despesas com 
terceirização de mão-de-obra a ser contabilizada como “Contratação por Tempo 
Determinado/Outras Despesas de Pessoal”, de que trata o § 1º, do artigo 18, da Lei 
Complementar nº 101/2000, referem-se à contratação de mão-de-obra cujas 
atividades ou funções guardem relação com as atividades ou funções previstas no 
Plano de Cargos ou Empregos dos Servidores Públicos Municipais, ou ainda, 
atividades inerentes à Administração Pública Municipal. 
 

§ 1º Ficará descaracterizada a substituição de servidores quando a 
contratação dos serviços envolver, também, o fornecimento de materiais ou a 
utilização de equipamentos próprios do contratado ou de terceiros. 
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§ 2º Quando a contratação dos serviços guardar a característica 

descrita no parágrafo anterior, a despesa deverá ser classificada em outros 
elementos de despesas, que não o “04 – Contratação por Tempo Determinado”. 
 

Art. 15. O Poder Executivo por meio do sistema de controle interno fará 
o controle dos custos e avaliação de resultados dos programas. 
 

Parágrafo Único. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual 
será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de 
modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados. 
 

Art. 16. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da 
despesa considera-se despesa irrelevante, aquela cujo montante não ultrapasse, 
para bens e serviços, os limites dos incisos I e para serviços e compras o inciso II, 
do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993. 
 

Art. 17. O Poder Executivo poderá submeter ao Legislativo, projetos de 
lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

 
I.  Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos 

movimentos de valorização do mercado imobiliário; 
 
II. Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a 

corrigir distorções, inclusive com relação à progressividade do IPTU, e/ou instituir 
taxas e contribuições criadas por legislação federal; 

 
III.  Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o 

interesse público e a justiça fiscal; 
 

IV.  Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos 
dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

 
V. Revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos 

limites da zona urbana municipal; 
 

VI. Revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza;  

 
VII. Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão 

Inter-vivos e de Bens Imóveis e Direitos Reais sobre Imóveis; 
 

VIII. Instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição; 
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IX.  Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução 
fiscal e arrecadação de tributos; 

 
X. Incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com renúncia de 

multas e/ou juros de mora. 
 

XI. Utilizar o protesto extrajudicial em cartório da Certidão de Dívida 
Ativa e a inserção do nome do devedor em cadastros de órgãos de proteção ao 
crédito; e 

 
XII. Imunidade tributária para templos religiosos desde a sua 

construção, de acordo com o art. 150, inciso VI, alínea “b”, da Constituição Federal. 
 

Parágrafo Único. O poder Executivo poderá adotar medidas de 
fomento à participação de micros, pequenas e médias empresas instaladas na 
região, no fornecimento de bens e serviços para a Administração Pública Municipal, 
bem como facilitará a abertura de novas empresas de micro, pequeno   e Médio 
porte, por meio de desburocratização dos respectivos processos e criação de 
incentivos fiscais quando julgar necessário. 

Art.18. O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição 
Federal e na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a: 

**I – VETADO 

I - abrir créditos adicionais suplementares correspondentes a até 20% 
(vinte por cento) do total da receita efetivamente arrecadada, nos termos da 
legislação vigente; 

II- contingenciar parte das dotações orçamentárias, quando a evolução 
da receita comprometer os recursos previstos; 

III - conceder a órgãos federais, estaduais e municipais, de acordo com 
as disponibilidades financeiras, recursos para despesas de seus custeios, inclusive 
cessão de servidores, nos termos do artigo 62 da Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

IV - O Poder Executivo poderá firmar parcerias através de convênios 
com outros entes governamentais, inclusive de outras esferas de Governo e com 
entidades privadas, para o desenvolvimento de programas, sob a forma de 
consórcio, de parceria, ou sob outra forma de conjugação de esforços, nas áreas de 
educação, cultura, saúde, segurança, transportes, conservação ambiental, 
agricultura, infraestrutura, habitação, saneamento básico, promoção social e 
especialmente no aperfeiçoamento e ganho de maior eficiência em nossos serviços 
de controle e gerenciamento da área dos serviços da Administração Geral, 
principalmente em função das exposições contidas na Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000. 
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§ 1º O Poder Executivo deverá incluir, no projeto de lei orçamentária, a 
previsão de receitas e despesas que ocorrem em função do estabelecido desses 
ajustes que já tenham sido celebrados e, os não celebrados, que se encontrem em 
fase adiantada de negociação e que, dessa forma, já permitam vislumbrar, com 
relativo à segurança, os detalhes das contrapartidas de cada participe. 

§ 2º Excluem-se do limite referido no inciso I, deste artigo, os créditos 
adicionais suplementares: 

a) destinados a suprir insuficiência nas dotações referentes a 
precatórios judiciais; 

b) destinados a suprir insuficiência nas dotações referentes ao serviço 
da dívida; 

**c) Suprimido 

**d) Suprimido; 

e) destinado à realização de abertura de créditos adicionais 
suplementares, com recursos provenientes do superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício anterior e por excesso de arrecadação; 
 

§ 3º A abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata este 
artigo fica condicionada à existência de recursos que atendam a suplementação, nos 
termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
 I - efetuar o desdobramento de dotações orçamentárias, de modo a 

criar nova fonte de recurso; 
 
 II - transpor, remanejar e transferir recursos, até o limite de 20% (vinte 

por cento) do valor da despesa fixada, quando não implicar aumento de despesa. 

Art. 19. Os repasses mensais de recursos ao Poder Legislativo serão 
estabelecidos conforme o cronograma de desembolso mensal, de forma a garantir o 
perfeito equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, obedecendo-se 
às disposições contidas na Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 
2000. 

§ 1º Não elaborado o cronograma de desembolso mensal, os recursos 
financeiros serão repassados à razão mensal de 1/12 (um doze avos) das dotações 
consignadas ao Poder Legislativo, respeitando, em qualquer caso, o limite 
constitucional. 

§ 2º A Câmara Municipal poderá devolver mensalmente à Prefeitura os 
valores das parcelas não utilizadas. 
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Art. 20. A transferência de recursos a título de parcerias voluntárias 
para as organizações da sociedade civil atenderá às entidades privadas sem fins 
lucrativos que desenvolvam, em regime de mútua cooperação, atividades ou 
projetos para a consecução de finalidades de interesse público. 
 

§ 1º Para a celebração das parcerias de que trata o caput deverão ser 
obedecidas às disposições legais vigentes à época da assinatura do instrumento 
jurídico. 
 

§ 2º Quando se tratar de termos de fomento e colaboração deverá ser 
observado a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP e respectivas deliberações e 
demais legislações pertinentes à matéria. 
 

§ 3º Quando se tratar de termos de parcerias a serem firmados com as 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Pública – OSCIP deverá ser 
observada a Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, Decreto Federal nº 
3.100, de 30 de junho de 1999, observando-se, no que couber, as disposições das 
instruções Normativas do TCE/SP relativas à matéria. 
 

§ 4º Quando se tratar de contratos de gestão a serem firmados com as 
organizações sociais – OS deverá ser observada a Lei Municipal e atos 
regulamentadores, e no que couber, as disposições da Instruções Normativas do 
TCE/SP relativas à matéria. 
 

Art. 21. Sem prejuízo das disposições contidas no artigo anterior, a 
destinação de recursos às organizações da sociedade civil, dependerá ainda de:  

 
I – previsão orçamentária; 
 
II – identificação do beneficiário e do valor a ser transferido no 

respectivo instrumento jurídico; 
 
III – execução na modalidade de aplicação “50” – transferências à 

entidade privada sem fins lucrativos. 
 

Art. 22. Os empenhos da despesa, referentes a transferências de que 
trata o art. 20, desta Lei, serão feitos, obrigatoriamente, em nome da organização da 
sociedade civil signatária de instrumento jurídico correspondente à parceria.  
 

Art. 23. As despesas com publicidade de interesse do Município 
restringir-se-ão aos gastos necessários à divulgação institucional, de investimentos, 
de serviços públicos, bem como de campanhas de natureza educativa ou preventiva 
excluída as despesas com a publicação de editais e outras publicações legais. 
 

§ 1º As despesas referidas no "caput" deste artigo deverão ser 
destacadas no orçamento conforme estabelece o art. 21, da Lei Federal nº 12.232, 
de 29/10/2010, e onerarão as seguintes dotações: 
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I - publicações de interesse do Município; e  
 
II - publicações de editais e outras publicações legais.    

 
§ 2º Deverá ser criada, nas propostas orçamentárias da Secretaria 

Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Saúde, a atividade referida no 
inciso I do §1º deste artigo, com a devida classificação programática, visando à 
aplicação de seus respectivos recursos vinculados, quando for o caso. 
 

Art. 24. Na elaboração da Lei orçamentária deverão ser previstos 
recursos que efetivem o cumprimento do princípio da absoluta prioridade à criança e 
ao adolescente, bem como, a pronta identificação dos recursos nos anexos da Lei. 

Art. 25. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade dotação orçamentária. 

Art. 26.  As obras em andamento e a conservação desse patrimônio 
público terão prioridade na alocação de recursos orçamentários em relação a 
projetos novos, salvo projetos programados com recursos de transferências 
voluntárias e operações de crédito. 
 

Parágrafo Único. A inclusão de novos projetos no orçamento somente 
será possível se estiver previsto na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e após adequadamente garantido a manutenção da conservação das 
obras em andamento, observado o disposto no “caput” deste artigo. 
 

Art. 27. O pagamento dos vencimentos, salários de pessoal e seus 
encargos e do serviço da dívida fundada terão prioridade sobre as ações de 
expansão. 
 

Art. 28. Caso o projeto de Lei Orçamentária não seja devolvido para 
sanção até o encerramento da sessão legislativa, conforme determina o art. 35, § 2º, 
inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal, a sua programação poderá ser executada na proporção de 1/12 (um doze 
avos) do total do orçamento. 
 

Art. 29. Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente ser 
utilizado na classificação da receita e da despesa o código de aplicação, conforme 
Plano de contas do AUDESP e as Portarias STN/SOF nº 163 e MOG nº 42. 
 

Art. 30. Para assegurar a transparência e a participação popular 
durante o processo de elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo 
promoverá audiência pública, contando com ampla participação popular, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, inc. I, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000. 
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Parágrafo Único. Na impossibilidade da realização da audiência 
pública presencial, poderão ser adotadas medidas de participação por meio 
eletrônico em caráter virtual. 

Art. 31. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a 
projetos a serem desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas, reguladas 
pela Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

Art. 32. Esta lei entrará em 1º de janeiro de 2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 17 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 

 

 
 
 
 
 
*Autores: Adriano Luiz de França, André Luiz Barbosa Franco, Anézio Vieira da Silva Junior, 
Cristiane Regina Paes, Dr. Élcio Amâncio, Eliane Ferreira Lacerda Defaveri, Dr. Eugenio Carlos 
de Moraes Moreira da Silva, Fernando Wilson Aguiar Torres, José Antonio Souza Cerqueira, 
Renato Muniz de Andrade, Ricardo Fernando Guimarães e Talita dos Santos Pereira Chaves. 
 
 
** Autor: Anézio Vieira da Silva Junior  
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*ANEXO VII VETADO 
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LEI Nº 4.390-A, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para elaboração e execução da Lei 
Orçamentária para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 

 
Art. 1º .............. 

 
§ 1º ..................: 
 
I - ................. 

        
II - .................: 
 
§ 2º ...................... 

 
§ 3º ...................... 

 
Art. 2º ..................... 
 
I. ................................; 
 
II. ................................; 
 

III. ................................ 

Art. 3º ...................... 

Art. 4º ...................... 
 

§ 1º .........................: 
 
I. .............................; 

 
II. .............................. 
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§ 2º ........................... 
 

§ 3º ........................... 
 

§ 4º ........................... 
 

Art. 5º ....................... 
 

Art. 6º .......................: 
 
I. ...............................; 

 
II. ...............................; 

 
III.  ..............................; 

 
IV. .............................;  

 
V. ...............................; 

 
VI. .............................. 

 
Parágrafo Único. .................. 

 
Art. 7º ..................................... 
 
§ 1º .......................................... 
 
§ 2º ............................... 

 
Art. 8º ............................... 

 
 § 1º ..................................: 
 
I. ..............................; 
 
II. ..............................; 

 
III. ..............................; 

 
IV. .............................; 

 
V. .............................;  

 
VI. .............................; 

 
VII. ..............................  
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§ 2º ............................ 
 

Art. 9º ........................ 
 

Parágrafo Único. ...................... 
 

Art. 10. .........................: 
 

a) ................................; 
 
b) ................................; 

 
c) ................................; 

 
d) ................................; 

 
e) ................................. 

 
Parágrafo Único. ................. 

 
Art. 11. .......................... 

 
Art. 12. ..........................  

 
§ 1º ...............................: 
 
I. ............................. 
 
II. .............................. 

 
§ 2º ...............................: 
 
I. ..............................; 
 
II. ..............................; 

 
III. ............................; 
 
IV. ............................: 

 
a) ..............................; 
 
b) ..............................; 
 
c) ............................... 

 
§ 3º ...........................: 
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I. ................................; 
 
II. ..............................; 

 
III. ..............................; 

 
IV. ............................ 

 
Art. 13. ...................... 
 
Parágrafo Único. ....................  

 
Art. 14. ....................... 

 
§ 1º ............................ 

 
§ 2º ............................ 

 
Art. 15. ...................... 
 
Parágrafo Único...................... 

 
Art. 16. ....................... 

 
Art. 17. ......................: 
 
I.  ................................; 
 
II. ...............................; 

 
III. ................................; 

 
IV. ..............................; 

 
V. ................................; 

 
VI. .............................;  

 
VII. .............................; 

 
VIII. ...........................; 

 
IX. .............................; 

 
X. ...............................; 

 
XI. .............................; 
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XII. .............................. 
 

Parágrafo Único. .................... 

Art.18. .......................: 

**I – VETADO 

I - ...............................; 

II- ...............................; 

III - .............................; 

IV - .............................. 

§ 1º .............................. 

§ 2º .............................: 

a) .................................; 

b) .................................; 

**c) Suprimido 

**d) Suprimido; 

e) .................................; 
 

§ 3º ............................... 
 
 I - ................................; 
 
 II - ................................ 

Art. 19. .......................... 

§ 1º ................................ 

§ 2º ................................ 
 

Art. 20. .......................... 
 

§ 1º ................................ 
 

§ 2º ................................. 
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§ 3º ................................. 
 

§ 4º ................................. 
 

Art. 21. ...........................:  
 
I – ...................................; 
 
II – ..................................; 
 
III – .................................. 

 
Art. 22. ............................  

 
Art. 23. ............................ 

 
§ 1º .................................: 
 
I - .....................................  
 
II - .....................................    

 
§ 2º ................................... 

 
Art. 24. .............................. 

Art. 25. .............................. 

Art. 26.  ............................. 
 

Parágrafo Único. .............. 
 

Art. 27. .............................. 
 

Art. 28. .............................. 
 

Art. 29. ............................... 
 

Art. 30. ............................... 
 

Parágrafo Único. ................... 

Art. 31. ................................ 

Art. 32. ................................. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 

 

 
 
 
 
 
*Autores: Adriano Luiz de França, André Luiz Barbosa Franco, Anézio Vieira da Silva Junior, 
Cristiane Regina Paes, Dr. Élcio Amâncio, Eliane Ferreira Lacerda Defaveri, Dr. Eugenio Carlos 
de Moraes Moreira da Silva, Fernando Wilson Aguiar Torres, José Antonio Souza Cerqueira, 
Renato Muniz de Andrade, Ricardo Fernando Guimarães e Talita dos Santos Pereira Chaves. 
 
 
** Autor: Anézio Vieira da Silva Junior  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



22 Cosmópolis , 15 de Setembro de 2023  Ano VII Edição 675Semanário Oficial

 
 
 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 -www.cosmopolis.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
 
 

*ANEXO VII 
 

Vereador Adriano Luiz de França: valor R$ 271.896,42 
 
R$ 135.948,21 para calçamento (passeio público) ao redor de toda a área localizada 
entre as ruas Armando Fernandes e Luiz Nallin, no bairro Jardim Eldorado, 
alambrado novo ao redor do campo Prof. Nilton Salmistraro (Treinador Pé), 
iluminação do campo de futebol Professor Nilton Salmistraro (Treinador Pé), reforma 
do prédio existente no local (escritório e banheiros), reforma da pista de skate e 
compra de Academia de Musculação em inox, para ser colocada na Praça Barbara 
Matt Capraro, ao lado da pista de skate Rodrigo Concheta. Na área se encontra o 
Campo Prof. Nilton Salmistraro (Treinador Pé), Praça Barbara Matt Capraro e Pista 
de Skate Rodrigo Concheta. 
 
R$ 135.948,21 para procedimentos Médico Veterinário especialmente a esterilização 
animal de Cães e Gatos; aquisição de medicamentos para Procedimentos médico 
veterinário ao programa municipal de saúde animal;  
aquisição de equipamentos para Procedimentos médico veterinário ao programa 
municipal de saúde animal e manutenção de equipamentos e estrutura da unidade 
de saúde animal. 
 
 
Presidente/Vereador André Luiz Barbosa Franco: valor R$ 271.896,42 
 
R$ 135.948,21 para calçamento (passeio público) ao redor de toda a área localizada 
entre as ruas Armando Fernandes e Luiz Nallin, no bairro Jardim Eldorado, 
alambrado novo ao redor do campo Prof. Nilton Salmistraro (Treinador Pé), 
iluminação do campo de futebol Professor Nilton Salmistraro (Treinador Pé), reforma 
do prédio existente no local (escritório e banheiros), reforma da pista de skate e 
compra de Academia de Musculação em inox, para ser colocada na Praça Barbara 
Matt Capraro, ao lado da pista de skate Rodrigo Concheta. Na área se encontra o 
Campo Prof. Nilton Salmistraro (Treinador Pé), Praça Barbara Matt Capraro e Pista 
de Skate Rodrigo Concheta. 
 
R$ 135.948,21 para procedimentos Médico Veterinário especialmente a esterilização 
animal de Cães e Gatos; aquisição de medicamentos para Procedimentos médico 
veterinário ao programa municipal de saúde animal;  
aquisição de equipamentos para Procedimentos médico veterinário ao programa 
municipal de saúde animal e manutenção de equipamentos e estrutura da unidade 
de saúde animal. 
Vereador. Anézio Vieira da Silva Junior: valor R$ 271.896,42 
 
R$ 135.948,21 para a compra de veículo de passeio para o CAPs Infantil. 
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R$ 135.948,21 para o calçamento (passeio público) ao redor de toda a Praça 
localizada no Jardim Primavera. 
 
 
Vereadora Cristiane Regina Paes: valor R$ 271.896,42 
 
R$ 135.948,21 para cobertura da quadra esportiva da EMEB Antonio Pegorari. 
 
R$ 135.948,21 para aquisição de consultas com neuropediatra apto a diagnosticar 
TEA. 
 
  
Vereador Dr. Élcio Amâncio: valor R$ 271.896,42 
 
R$ 135.948,21 destinado a colocação de alambrado ao redor de todo o campo do 
Nova Campinas e construção de vestiário. 
 
R$ 135.948,21  para custeio da saúde. 
 
 
Vereadora Eliane Ferreira Lacerda Defáveri: valor R$ 271.896,42 
 
R$ 135.948,21 aquisição de um veículo refrigerado destinado à transporte de 
vacinas. Aquisição de equipamentos para a Central de Regulação relacionados 
abaixo: 
 

✓ 07 computadores completos com estabilizador  
✓ 7 impressoras grandes com Scanner  
✓ 18 cadeiras secretarias com apoio giratórias 
✓ 14 head phone  
✓ 6 prateleiras de aço 
✓ 4 mesas secretarias com gavetas  
✓ 6 armários arquivo de aço com 4 gavetas  
✓ 7 mesas de apoio para impressora 

 
R$ 135.948,21 para revitalização da praça, com brinquedos, academia e jardim.  
Essa praça fica localizada  na rua Luiz Strazzacappa, esquina com rua Primo Olívio 
de Faveri e rua Rosália Matano Ribeiro.  Loteamento Jardim de Lourdes. 
 
 
Vereador Dr. Eugenio Carlos de Moraes Moreira da Silva: valor R$ 271.896,42 
 
R$ 135.948,21 aquisição de um veículo refrigerado destinado à transporte de 
vacinas. Aquisição de equipamentos para a Central de Regulação relacionados 
abaixo: 
 

✓ 07 computadores completos com estabilizador  
✓ 7 impressoras grandes com Scanner  
✓ 18 cadeiras secretarias com apoio giratórias 
✓ 14 head phone  
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✓ 6 prateleiras de aço 
✓ 4 mesas secretarias com gavetas  
✓ 6 armários arquivo de aço com 4 gavetas  
✓ 7 mesas de apoio para impressora 

 
R$ 135.948,21: 
 
- R$ 30.000,00  indico para Associação Atlética Cosmópolis, para aquisição de 
material de consumo para manutenção do atendimento prestado aos alunos; 
 
- $ 20.000,00  indico para o CAMP – Circulo dos Amigos do Menino Patrulheiro, para 
a manutenção de suas atividades, projetos educacionais, culturais e sociais; 
  
-  30.000,00  indico para a instituição Casa da Criança, para que seja reformada e 
murada a entrada da instituição visando melhor segurança para as crianças que ali 
são assistidas; 
 
- R$30.000,00 indico para secretaria de Indústria e Comércio pra que atendam as 
demandas necessárias, incluindo o turismo; 
 
- R$ 25.948,21 indico para reparos  e manutenção do Posto de Saúde do Bairro  
Nosso Teto. Uma vez que suas instalações estão precárias. 
 
 
Vereador Fernando Wilson Aguiar Torres: valor R$ 271.896,42 
 
 
R$ 135.948,21 para calçamento (passeio público) ao redor de toda a área localizada 
entre as ruas Armando Fernandes e Luiz Nallin, no bairro Jardim Eldorado, 
alambrado novo ao redor do campo Prof. Nilton Salmistraro (Treinador Pé), 
iluminação do campo de futebol Professor Nilton Salmistraro (Treinador Pé), reforma 
do prédio existente no local (escritório e banheiros), reforma da pista de skate e 
compra de Academia de Musculação em inox, para ser colocada na Praça Barbara 
Matt Capraro, ao lado da pista de skate Rodrigo Concheta. Na área se encontra o 
Campo Prof. Nilton Salmistraro (Treinador Pé), Praça Barbara Matt Capraro e Pista 
de Skate Rodrigo Concheta. 
 
R$ 35.948,21 aquisição de veículo CAPs Infantil 
 
R$ 100.000,00   destinado para Unidade de Saúde UBS Andorinhas 
Rua: Lavieiro Giuzio nºs 340-368 Bairro: Parque Residencial  Andorinhas os 
seguintes reparos: 
   

✓ Placa de identificação da unidade 
✓ Vidros janela recepção quebrados 
✓ Pintura da unidade 
✓ Portas amassadas externa 
✓ Porta com fechaduras quebradas   
✓ Toldo fixo na entrada 
✓ Porta de entrada enferrujada 



25 Ano VII Edição 675Semanário OficialCosmópolis, 15 de Setembro de 2023

 
 
 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 -www.cosmopolis.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
ESCRITÓRIO 

✓ 4 ventiladores 
✓ 1 cadeira para odontologia (auxiliar) 
✓ 1 mesa para computadores 
✓ 4 cadeiras 
✓ 2 AR condicionado 
✓ 2 computadores 
✓ 1 impressora 
✓ 2 bebedores (recepção e funcionários) 

 
 ENFERMAGEM 
1 Cadeira de roda  
2 6 cadeiras giratórias 
 
Vereador Renato Muniz de Andrade: valor R$ 271.896,42 
 
R$ 135.948,21 para procedimentos Médico Veterinário especialmente a esterilização 
animal de Cães e Gatos; aquisição de medicamentos para Procedimentos médico 
veterinário ao programa municipal de saúde animal;  
aquisição de equipamentos para  Procedimentos médico veterinário ao programa 
municipal de saúde animal e manutenção de equipamentos e estrutura da unidade 
de saúde animal. 
 
R$ 135.948,21 ampliação e manutenção de equipamentos e estrutura da unidade de 
saúde animal. 
 
Vereador José Antonio Souza Cerqueira: valor R$ 271.896,42 
 
R$ 135.948,21 destinado para as pinturas da quadra, arquibancada, trave do 
Ginásio Municipal de Esportes, bem como toda a pintura interna do Ginásio. 
 
R$ 135.948,21 destinado para custeio da saúde. 
 
Vereador Ricardo Fernando Guimarães: valor R$ 271.896,42 
 
R$ 135.948,21 para aquisição dos seguintes instrumentos para Vila Musical: 
 

✓ Xilofones para musicalização infantil 
✓ Bandinhas rítmicas musicalização infantil 
✓ Violinos ¼ e ¾ adaptados para crianças 
✓ Violoncelo ¼ e ¾ adaptados para crianças 
✓ Contrabaixo acústico ¾ adaptado para crianças 
✓ Marimba para Orquestra Sinfônica 
✓ Bateria acústicas para aulas 
✓ Violões elétricos 
✓ Teclados  
✓ Bumbo sinfônico para Orquestras e Bandas 
✓ Estantes de partitura para regente  
✓ Estantes/suportes para piano  
✓ Saxofones Alto e Tenor 
✓ Flauta Transversal  
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✓ Piano elétrico  
 
 
R$ 135.948,21 para aquisição de óculos de grau a serem doados às pessoas de 
baixa renda, desde que devidamente munidas de receita médica. 
 
 
Vereadora Talita dos Santos Pereira Chaves: valor R$ 271.896,42 
 
R$ 135.948,21 destinada para reforma da praça e quadra no bairro Nosso Teto. 
 
R$ 135.948,21destinada para reforma da unidade básica de saúde no bairro Nosso 
Teto. 
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LEI Nº 4.397, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa, do Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e dá 
outras providências.” 
 

ANTONIO CLAUDIO JUNIOR FELISBINO, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, no uso de suas atribuições legais, 

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 
 

 
Capítulo I 

 
Do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

 
Art. 1º Fica reestruturado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa – CMDPI, órgão permanente, paritário, consultivo, deliberativo, formulador e 
controlador das políticas públicas e ações voltadas para a pessoa idosa no âmbito 
do município de Cosmópolis, sendo acompanhado pela Secretaria Municipal de 
Promoção Social e Ação Comunitária, órgão gestor das políticas de assistência 
social do Município. 

 
Art. 2º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa: 
 
I – formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar a Política Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa, zelando pela sua execução;  
 
II – elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação 

pertinente à Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 
 
III – indicar as prioridades a serem incluídas no planejamento municipal 

quanto às questões que dizem respeito ao idoso; 
 
IV – cumprir e zelar pelo cumprimento das normas constitucionais e 

legais referentes ao idoso, sobretudo a Lei Federal nº 8.842, de 04 de julho de 1994, 
a Lei Federal nº 10.741 de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) e leis 
pertinentes de caráter estadual e municipal, denunciando à autoridade competente e 
ao Ministério Público o descumprimento de qualquer uma delas; 

 
V – fiscalizar as entidades governamentais e não-governamentais de 

atendimento ao idoso, conforme o disposto no artigo 52 da Lei nº 10.741/03. 
 
VI – propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos, 

programas e pesquisas voltadas para a promoção, a proteção e a defesa dos 
direitos do idoso; 
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VII – inscrever os programas das entidades governamentais e não-

governamentais de assistência ao idoso; 
 
VIII – estabelecer a forma de participação do idoso residente no custeio 

da entidade de longa permanência para idoso filantrópica ou casa-lar, cuja cobrança 
é facultada, não podendo exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer benefício 
previdenciário ou de assistência social percebido pelo idoso;  

 
IX – apreciar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a 

proposta orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de 
ações voltadas à política de atendimento do idoso; 

 
X – indicar prioridades para a destinação dos valores depositados no 

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, elaborando ou aprovando planos e 
programas; 

 
XI – estabelecer diretrizes, aprovar a aplicação e fiscalizar o Fundo 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 
 
XII – zelar pela efetiva descentralização político-administrativa e pela 

participação de organizações representativas dos idosos na implementação de 
política, planos, programas e projetos de atendimento ao idoso; 

 
XIII – elaborar o seu regimento interno; 
 
XIV – outras ações visando à proteção do Direito da Pessoa Idosa; 
 
XV – convocar e promover as Conferências dos Direitos da Pessoa 

Idosa em conformidade com o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa 
(CNDI); 

 
XVI – realizar outras ações que considerar necessária a proteção dos 

direitos da pessoa idosa. 
 
Parágrafo Único. Aos membros do Conselho Municipal de Direito da 

Pessoa Idosa será facilitado o acesso a todos os setores da administração pública 
municipal, especialmente às Secretarias e aos programas prestados à população, a 
fim de possibilitar a apresentação de sugestões e propostas de medidas de atuação, 
subsidiando as políticas de ação em cada área de interesse da pessoa idosa. 

 
Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, composto 

de forma paritária entre o poder público municipal e a sociedade civil, será 
constituído: 

 
I – por 06 (seis) representantes de cada uma das Secretarias a seguir 

indicadas: 
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a) Secretaria Municipal de Educação; 
b) Secretaria Municipal de Esportes; 
c) Secretaria Municipal de Finanças; 
d) Secretaria Municipal de Promoção Social e Ação Comunitária; 
e) Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos; 
f) Secretaria Municipal de Saúde Comunitária.  
 
II – por 06 (seis) representantes de entidades não governamentais da 

sociedade civil desde que promovedoras e conhecedoras de estudos, pesquisas, 
defesas dos direitos da pessoa idosa, legalmente constituída e em regular 
funcionamento há mais de 01 (um) ano, sendo eleitos para preenchimento das 
seguintes vagas: 

 
a) 01 (um) representante de I.L.P.I. – Instituição de Longa 

Permanência para Idosos; 
b) 01 (um) representante do Rotary/Maçonaria; 
c) 01 (um) representante de Sindicatos dos Aposentados; 
d) 01 (um) representante de Organizações Religiosas Católicas; 
e) 01 (um) representante de Organizações Religiosas 

Evangélicas/Protestantes; 
f) 01 (um) representante de usuários. 
 
§ 1º Cada membro do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa terá um suplente. 
 
§ 2º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

e seus respectivos suplente serão nomeados pelo Prefeito Municipal, respeitadas as 
indicações previstas na Lei. 

 
§ 3º Os membros do Conselho Municipal terão um mandato de 02 

(dois) anos, podendo ser reconduzidos por um mandato de igual período, enquanto 
no desempenho das funções ou cargos nos quais foram nomeados ou indicados. 

 
§ 4º O titular de órgão ou entidade governamental indicará seu 

representante, que poderá ser substituído, a qualquer tempo, mediante nova 
indicação do representado. 

 
§ 5º Na entidades não governamentais serão eleitas em fórum próprio, 

especialmente convocado para este fim, sendo o processo eleitoral acompanhado 
por um representante do Ministério Público, caso necessário. 

 
§ 6º Caberá às entidades eleitas a indicação de seus representantes ao 

Prefeito Municipal, diretamente, no caso da primeira composição do Conselho 
Municipal, ou por intermédio deste, tratando-se das composições seguintes, para 
nomeação, no prazo de 20 (vinte) dias após a realização do Fórum que as elegeu, 
sob pena de substituição por entidade suplente, conforme ordem decrescente de 
votação. 
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Art. 4º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa serão escolhidos, mediante votação, dentre os seus 
membros, por maioria absoluta, devendo haver, no que tange à Presidência e a 
Vice-Presidência, uma alternância entre as entidades governamentais e não 
governamentais. 

 
§ 1º O Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa substituirá o Presidente em suas ausências e impedimentos, e, em caso de 
ocorrência simultânea em relação aos dois, a presidência será exercida pelo 
conselheiro mais idoso. 

 
§ 2º O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

poderá convidar para participar das reuniões ordinárias e extraordinárias membros 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e do Ministério Público, além de 
pessoas de notória especialização em assuntos de interesse da pessoa idosa. 

 
Art. 5º Cada membro do Conselho Municipal terá direito a um único 

voto na sessão plenário, excetuando o Presidente que também exercerá o voto de 
qualidade. 

 
Art. 6º A função do membro do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa não será remunerada e seu exercício será considerado de relevante 
interesse público. 

 
Art. 7º As entidades não governamentais representadas no Conselho 

Municipal de Direitos da Pessoa Idosa perderão essa condição quando ocorrer uma 
das seguintes situações: 

 
I – extinção de sua base territorial de atuação no Município; 
 
II – irregularidades no seu funcionamento, devidamente comprovadas, 

que tornem incompatível a sua representação no Conselho; 
 
III – aplicação de penalidades administrativas de natureza grave, 

devidamente comprovadas. 
 
Art. 8º Perderá o mandato o Conselheiro que:  
 
I – desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua 

representação; 
 
II – faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem 

justificativa; 
 
III – apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na 

sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho; 
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IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das 
funções; 

 
V – for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou contravenção 

penal. 
 
Art. 9º Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão substituídos pelos 
suplentes, automaticamente, podendo estes exercer os mesmos direitos e deveres 
dos efetivos. 

 
Art. 10. Os órgãos ou entidades representados pelos Conselheiros 

faltosos deverão ser comunicados a partir da segunda falta consecutiva ou da quarta 
intercalada. 

 
Art. 11. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa reunir-se-á 

mensalmente, em caráter ordinário, e extraordinariamente, por convocação do seu 
Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros. 

 
Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa instituirá 

seus atos por meio da resolução aprovada pela maioria de seus membros. 
 
Art. 13. As sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa serão públicas, precedidas de ampla divulgação. 
 
Art. 14. A Secretaria Municipal de Promoção Social e Ação 

Comunitária proporcionará o apoio técnico-administrativo necessário ao 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 
Art. 15. Os recursos financeiros para implantação e manutenção do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão previstos nas peças 
orçamentárias do Município, possuindo dotações próprias. 

 
Capítulo II 

 
Do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

 
Art. 16. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar 
suporte financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, 
programas, projetos e ações voltadas aos idosos no município de Cosmópolis - SP. 

 
Art. 17. Constituirão receitas do Fundo Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa: 
 
I – recursos provenientes de órgãos da União ou do Estados 

vinculados à Política Nacional do Idoso; 
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II – transferências do Município; 
 
III – as resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas ou 

jurídicas; 
 
IV – rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos 

recursos disponíveis; 
 
V – as advindas de acordos e convênios; 
 
VI – as provenientes das multas aplicadas com base na Lei nº 

10.741/03; 
 
VII – outras. 
 
Art. 18. O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Secretaria 

Municipal de Promoção Social e Ação Comunitária, tendo sua destinação liberada 
através de projetos, programas e atividades aprovados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa. 

 
§ 1º Será aberta conta bancária específica em instituição financeira 

oficial, sob a denominação “Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa”, para 
movimentação dos recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado, mensalmente 
balancete demonstrativo da receita e da despesa, que deverá ser publicado na 
imprensa oficial, onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de inexistência, 
após apresentação e aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa. 

 
§ 2º A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua 

situação financeira e patrimonial, observados os padrões e normas estabelecidas na 
legislação pertinente. 

 
§ 3º Caberá à Secretaria Municipal de Promoção Social e Ação 

Comunitária gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, sob a orientação 
e controle do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, cabendo ao seu 
titular: 

 
I – solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa; 
 
II – submeter ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

demonstrativo contábil da movimentação financeira do Fundo; 
 
III – assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas 

do Fundo; 
 
IV – outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo. 
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Capítulo III 
 

Das Disposições Finais e Transitórias 
 

Art. 19. Para a primeira instalação do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa, o Prefeito Municipal convocará, por meio de edital, os integrantes 
da sociedade civil organizada atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos 
do idoso, que serão escolhidos em fórum especialmente realizado para este fim, a 
ser realizado no prazo de trinta dias após a publicação do referido edital, cabendo as 
convocações seguintes à Presidência do Conselho. 

 
Art. 20. A primeira indicação dos representantes governamentais será 

feita pelos titulares das respectivas Secretarias, no prazo de trinta dias após a 
publicação da Lei. 

 
Art. 21. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa elaborará 

o seu regimento interno, no prazo máximo de sessenta dias a contar da data de sua 
instalação, o qual será aprovado por ato próprio, devidamente publicado pela 
imprensa oficial, onde houver, e dada ampla divulgação. 

 
Parágrafo Único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento 

do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, das atribuições de seus 
membros, entre outros assuntos. 

 
Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 

1.779, de 14 de outubro de 1991. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 

 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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LEI Nº 4.398, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre o procedimento para a    
instalação de infraestrutura de suporte para 
Estação Transmissora de Radiocomunicação - 
ETR, nos termos da legislação federal vigente. 

 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, aprovou e eu 
 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º O procedimento para a instalação no Município de Cosmópolis 

de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - 
ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, cadastrados, autorizados ou 
homologados pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, passa a ser 
disciplinado por esta Lei. 

 
Parágrafo Único. Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta Lei 

as infraestruturas para suporte de radares militares e civis, com propósito de defesa 
ou controle de tráfego aéreo, cujo funcionamento deverá obedecer à 
regulamentação própria. 

 
Art. 2º Para os fins de aplicação desta Lei, nos termos da legislação 

federal vigente, observam-se as seguintes definições: 
 
I - Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR: conjunto de 

equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização 
de comunicação, incluindo seus acessórios e periféricos, que emitem 
radiofrequências, possibilitando a prestação dos serviços de telecomunicações; 

 
II - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel - ETR Móvel: 

conjunto de instalações que comporta equipamentos de radiofrequência, destinado à 
transmissão de sinais de telecomunicações, de caráter transitório; 

 
III - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte - 

ETR de Pequeno Porte: conjunto de equipamentos de radiofrequência destinado a 
prover ou aumentar a cobertura ou capacidade de tráfego de transmissão de sinais 
de telecomunicações para a cobertura de determinada área, apresentando 
dimensões físicas reduzidas e que seja apto a atender aos critérios de baixo impacto 
visual, assim considerados aqueles que observam os requisitos definidos no art. 15, 
do Decreto Federal nº 10.480, de 1º de setembro de 2020, ou em outra 
regulamentação federal que vier a substituir; 
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IV - Infraestrutura de Suporte: meios físicos fixos utilizados para dar 
suporte à instalação de redes de telecomunicações, entre os quais postes, torres, 
mastros, armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas; 

 
V - Detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra ou 

controla, direta ou indiretamente, uma infraestrutura de suporte; 
 
VI - Prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou 

autorização para exploração de serviços de telecomunicações; 
 
VII - Torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou quadrada, 

treliçada, que pode ser do tipo autosuportada ou estaiada; 
 
VIII - Poste: infraestrutura vertical cônica e autosuportada, de concreto 

ou constituída por chapas de aço, instalada para suportar equipamentos de 
telecomunicações; 

 
IX - Poste de Energia ou Iluminação: infraestrutura de madeira, 

cimento, ferro ou aço destinada a sustentar linhas de transmissão de energia elétrica 
e iluminação pública, que pode suportar também os equipamentos de 
telecomunicações; 

 
X - Antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas eletromagnéticas 

no espaço; 
 

XI - Instalação Externa: instalação em locais não confinados, tais como 
torres, postes, topo e edificações, fachadas, caixas d`água etc., 

 
XII - Instalação Interna: instalação em locais internos, tais como no 

interior de edificações, túneis, shopping centers, aeroportos, estádios. 
 

Art. 3º A aplicação dos dispositivos desta Lei rege-se pelos seguintes 
princípios: 
 

I - O sistema nacional de telecomunicações compõe-se de bens e 
serviços de utilidade pública e de relevante interesse social; 

 
II - A regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos das redes e 

dos serviços de telecomunicações é competência exclusiva da União, sendo vedado 
ao Município impor condicionamentos que possam afetar a seleção de tecnologia, a 
topologia das redes e a qualidade dos serviços prestados; 

 
III – A atuação do Município não deve comprometer as condições e os 

prazos impostos ou contratados pela União em relação a qualquer serviço de 
telecomunicações de interesse coletivo. 

 
Art. 4º  As Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de 

Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, ficam enquadradas 
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na categoria de equipamento urbano e são consideradas bens de utilidade pública e 
relevante interesse social, conforme disposto na Lei Federal nº 13.116, de 20 de 
abril de 2015 - Lei Geral de Antenas, ou outra que vier a substituí-la, podendo ser 
implantadas em todas as zonas ou categorias de uso, desde que atendam 
exclusivamente ao disposto nesta Lei, além de observar os gabaritos de altura 
estabelecidos nas Portarias do DECEA nº  145, 146 e 147/DGCEA, de 3 de agosto 
de 2020, do Comando Aeronáutica, ou outras que vierem a substituí-las. 

 
§ 1º Nos bens públicos de todos os tipos, é permitida a instalação de 

Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, 
ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, mediante Permissão de Uso ou Concessão de 
Direito Real de Uso, que será outorgada pelo órgão competente, da qual deverão 
constar as cláusulas convencionais e o atendimento aos parâmetros de ocupação 
dos bens públicos, sendo lícito ao Município aceitar o fornecimento de obras, 
sistemas, serviços e tecnologias, como dação em pagamento pelo uso de áreas 
públicas. 

 
§ 2º Nos bens públicos de uso comum do povo, a Permissão de Uso ou 

Concessão de Direito Real de Uso para implantação da Infraestrutura de Suporte 
para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de 
Pequeno Porte, será outorgada pelo órgão competente a título não oneroso, nos 
termos da legislação federal. 

 
§ 3º Os equipamentos que compõem a Infraestrutura de Suporte e 

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, a ETR Móvel e a ETR de 
Pequeno Porte, não são considerados áreas construídas ou edificadas para fins de 
aplicação do disposto na legislação de uso e ocupação do solo, não se vinculando 
ao imóvel onde ocorrerá a instalação. 

 
 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO 

 
Art. 5º A instalação da Infraestrutura de Suporte para Estação 

Transmissora de Radiocomunicação - ETR está sujeita ao prévio cadastramento 
realizado junto ao Município, por meio de requerimento padronizado, instruído com 
os seguintes documentos: 

 
I - Requerimento padrão; 
 
II – Projeto executivo de implantação da Infraestrutura de Suporte e 

respectiva ART; 
 
III - Contrato social da Detentora e comprovante de inscrição no CNPJ - 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
IV - Documento legal que comprove a autorização do proprietário ou 

possuidor do imóvel, conforme o caso; 
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V - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) pela Execução da Infraestrutura de Suporte para 
Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR; 

 
VI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) pelo Projeto/Execução da instalação da 
Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR; 

 
VII - Declaração de Cadastro do PRÉ-COMAR ou Declaração de 

Inexigibilidade de Aprovação do Comando da Aeronáutica (COMAER), nos casos 
em que a instalação ultrapassar a edificação existente ou, ainda, caso tais 
Declarações não estejam disponíveis ao tempo do Cadastramento previsto no caput, 
laudo de empresa especializada que ateste que a estrutura observa o gabarito de 
altura estabelecido pelo COMAER. 

 
§ 1º O cadastramento, de natureza autodeclaratória, a que se refere o 

caput, consubstancia autorização do Município para a instalação da Infraestrutura de 
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, no ato do 
protocolo dos documentos necessários, tendo por base as informações prestadas 
pela Detentora. 

 
§ 2º Se necessário, o órgão responsável poderá solicitar, uma única 

vez e de forma preclusiva, a complementação de informações, a apresentação de 
esclarecimentos ou a retificação do projeto original. 

 
§ 3º O cadastramento é válido por tempo indeterminado, devendo ser 

renovado quando ocorrer a modificação da Infraestrutura de Suporte instalada. 
 
§ 4º A alteração de características técnicas decorrente de processo de 

remanejamento, substituição ou modernização tecnológica não caracteriza a 
ocorrência de modificação para fins de aplicação do § 3º, observado o seguinte: 

 
I - remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a localização dos 

elementos que compõem uma estação transmissora de radiocomunicação; 
 
II - substituição é a troca de um ou mais elementos que compõem a 

Infraestrutura de Suporte de Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, 
ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte por outro similar; 

 
III - modernização é a possibilidade de inclusão ou troca de um ou mais 

elementos que compõem uma Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, 
com a finalidade de melhoria da prestação de serviços e/ou eficiência operacional. 

 
Art. 6º Prescindem do cadastro prévio previsto no artigo 5º, bastando à 

Detentora comunicar a instalação ao órgão municipal competente, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias contados da data da instalação: 
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I - para o compartilhamento de Infraestrutura de Suporte para Estação 
Transmissora de Radiocomunicação - ETR ou para a instalação de ETR de Pequeno 
Porte já cadastrada perante o Município; 

 
II - a instalação de ETR Móvel; 
 
III - a instalação externa de ETR de Pequeno Porte; 
 
IV - a instalação de ETR que não cause impacto visual urbanístico. 
 
Parágrafo Único. A Instalação Interna de ETR de Pequeno Porte não 

estará sujeita à comunicação aludida no caput, sujeitando-se apenas à autorização 
do proprietário ou do possuidor da edificação, conforme o caso. 

 
Art. 7º Quando se tratar de instalação de Infraestrutura de Suporte 

para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de 
Pequeno Porte que envolva supressão de vegetação, intervenção em Área de 
Preservação Permanente ou Unidade de Conservação, ou implantação em imóvel 
que apresente faixas não edificáveis de drenagem ou pontos panorâmicos, ou ainda, 
instalação em imóvel tombado, o Município expedirá Licença de Instalação, 
mediante expediente administrativo único e simplificado, consultando-se os órgãos 
responsáveis para que analisem o pedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

 
§ 1º O expediente administrativo referido no caput será iniciado por 

meio de requerimento padronizado, instruído com os mesmos documentos 
discriminados no art. 5º, com exceção daquele previsto no inciso V, acrescidos de 
Atestado Técnico ou Termo de Responsabilidade Técnica, emitido por profissional 
habilitado, assegurando que os elementos que compõem a Infraestrutura de Suporte 
para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR atendem a legislação em 
vigor. 

 
§ 2º Para o processo de licenciamento ambiental, o expediente 

administrativo referido no caput se dará de forma integrada ao processo de 
expedição do licenciamento urbanístico. 

 
§ 3º Em não havendo a manifestação dos órgãos responsáveis no 

prazo referido no caput, o Município expedirá imediatamente a Licença de Instalação 
de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - 
ETR, baseado nas informações prestadas pela Detentora, com as respectivas 
Anotações de Responsabilidade Técnica, e no atestado técnico ou termo de 
responsabilidade técnica atestando que os elementos que compõem a Infraestrutura 
de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR atendem a 
legislação em vigor. 

 
§ 4º A Licença de Instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação 

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, de que trata este artigo, é válida por 
tempo indeterminado, devendo ser renovada quando ocorrer a modificação da 
Infraestrutura de Suporte instalada, ressalvadas as exceções do § 4º do art. 5º. 
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CAPÍTULO III 
DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 
Art 8º Visando à proteção da paisagem urbana a instalação da 

Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, 
ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, em bens privados ou bens públicos de uso 
especial ou dominicais, deverá atender a distância de 1,5m (um metro e cinquenta 
centímetros) do alinhamento frontal, das divisas laterais e de fundos, em relação às 
divisas do imóvel ocupado, contados a partir do eixo para a instalação de postes ou 
da face externa da base para a instalação de torres. 

 
§ 1º Poderá ser autorizada a instalação de Infraestrutura de Suporte 

para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de 
Pequeno Porte desobrigadas das limitações previstas neste artigo, nos casos de 
impossibilidade técnica para prestação dos serviços, compatíveis com a qualidade 
exigida pela União, devidamente justificada junto ao órgão municipal competente 
mediante laudo detalhado, que será apreciado por decisão motivada, em que se 
considerará: 

 
I - ganhos de qualidade do serviço prestado; 
 
II - melhoria ou ampliação da cobertura da rede; 
 
III – necessidade de garantia da continuidade da prestação dos 

serviços de telecomunicações; 
 
IV - outros benefícios indiretos à população afetada. 
 
§ 2º As restrições estabelecidas no caput deste artigo não se aplicam à 

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR e à ETR de Pequeno Porte, 
edificados ou a edificar, implantadas no topo de edificações. 

 
Art. 9º A instalação de abrigos de equipamentos da Estação 

Transmissora de Radiocomunicação - ETR é admitida, desde que respeitada à 
distância de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) das divisas do lote. 

 
Art. 10. A instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação 

Transmissora de Radiocomunicação - ETR e ETR de Pequeno Porte, com 
containers e mastros, no topo e fachadas de edificações, obedecerão às limitações 
das divisas do terreno que contém o imóvel, não podendo ter projeção vertical que 
ultrapasse o limite da edificação existente para o lote vizinho, quando a edificação 
ocupar todo o lote próprio. 

 
Parágrafo Único. A ETR de Pequeno Porte instalada na faixa de recuo 

frontal de imóvel particular será tolerada em caráter precário e poderá ser removida 
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ou realocada a qualquer tempo, sem ônus ao Município de Cosmópolis, em caso de 
interesse público. 

 
Art. 11. Os equipamentos que compõem a Estação Transmissora de 

Radiocomunicação - ETR deverão receber, se necessário, tratamento acústico para 
que o ruído não ultrapasse os limites máximos estabelecidos em legislação 
pertinente. 

 
Art. 12. O Poder Público incentivará o compartilhamento das 

Infraestruturas de Suporte pelas prestadoras de serviços de telecomunicações que 
utilizam estações transmissoras de radiocomunicação, cujo procedimento observará 
as disposições das regulamentações federais pertinentes. 

 
 

CAPÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES 

 
Art. 13. Nenhuma Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, 

ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte poderá ser instalada sem a prévia licença ou o 
cadastramento tratado nesta Lei, ressalvada a exceção contida no art. 6º. 

 
Art. 14. Constatado o desatendimento das obrigações e exigências 

legais, após o devido processo administrativo, a Detentora ficará sujeita às seguintes 
medidas: 

 
I - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR Móvel ou ETR de 

Pequeno Porte previamente cadastrados: 
 
a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da data do seu recebimento; 
 
b) não atendida a intimação de que trata a alínea "a" deste inciso, nova 

intimação para a retirada da instalação no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no 
inciso III, do caput deste artigo. 

 
II - no caso de ETR, ETR Móvel ou ETR de Pequeno Porte instalada 

sem a prévia licença ou de cadastro tratado nesta Lei: 
 
a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa 
no valor estipulado no inciso III, do caput deste artigo; 

 
b) não atendida a intimação de que trata a alínea "a" deste inciso, nova 

intimação para a retirada da instalação ou do equipamento no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa 
no valor estipulado no inciso III do caput deste artigo. 
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III - observado o previsto nos incisos I e II do caput deste artigo, a 
Detentora ficará sujeita à aplicação de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 
§ 1º Os valores mencionados no inciso III do caput deste artigo serão 

atualizados anualmente pelo IPCA, do IBGE, ou por outro índice que vier a substituí-
lo.  

 
§ 2º A multa terá aplicação renovada mensalmente, enquanto 

perdurarem as irregularidades. 
 
Art. 15. Na hipótese de não regularização ou de não remoção de ETR 

ou da infraestrutura de suporte por parte da Detentora, a Prefeitura poderá adotar as 
medidas para remoção, cobrando da infratora os custos correlatos, sem prejuízo da 
aplicação das multas e demais sanções cabíveis. 

 
Art. 16. As notificações e intimações deverão ser encaminhadas à 

Detentora por mensagem em endereço eletrônico indicado no requerimento da 
licença ou no cadastro, quando houver. 

 
Art. 17. O Executivo poderá utilizar a base de dados, disponibilizada 

pela ANATEL, do sistema de informação de localização de ETRs, ETRs Móvel e 
ETRs de Pequeno Porte destinados à operação de serviços de telecomunicações. 

 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
                     Art. 18. Na aplicação desta Lei, o Município de Cosmópolis observará 
as diretrizes nacionais de desburocratização, modernização e simplificação da 
relação do poder público com a sociedade, mediante oferecimento de serviços 
digitais que permitam fácil acesso às informações e aos serviços públicos correlatos, 
possibilitando aos cidadãos, às pessoas jurídicas e aos outros entes públicos a 
demanda e o acesso aos processos por meio digital, na forma da Lei Federal 
nº 14.129, de 29 de março de 2021. 

 
Parágrafo Único. Na apresentação dos documentos exigidos pela 

Administração Pública, serão observadas as dispensas do art. 3º, da Lei Federal 
nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

 
Art. 19. A titularidade das licenças poderá ser transferida, mediante 

solicitação justificada e prévia análise técnica em processo específico, que culminará 
na emissão de nova via documental. 

 
Art. 20. As Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de 

Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, que estiverem 
instaladas na data de publicação desta Lei e não possuírem autorização municipal 
competente, ficam sujeitas ao atendimento das previsões contidas nesta Lei, 
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devendo a sua Detentora promover o Cadastro, a Comunicação ou a Licença de 
Instalação referidos, respectivamente, nos artigos 5º, 6º e 7º desta Lei. 

 
§ 1º Para atendimento ao disposto no caput, fica concedido o prazo de 

2 (dois) anos, contados da publicação desta Lei, para que a Detentora adeque as 
Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, 
ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei, 
realizando cadastramento, a comunicação ou o licenciamento de instalação referidos 
nos artigos 5º, 6º e 7º desta Lei. 

 
§ 2º Verificada a impossibilidade de adequação, a Detentora deverá 

apresentar laudo que justifique detalhadamente a necessidade de permanência da 
ETR, bem como apontar os prejuízos pela falta de cobertura no local ao Poder 
Executivo, que poderá decidir por sua manutenção. 

 
§ 3º Durante o prazo disposto no § 1º deste artigo, não poderá ser 

aplicada sanção administrativa às infraestruturas de suporte para Estação 
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, 
mencionadas no caput, motivadas pela falta de cumprimento da presente Lei. 

 
§ 4º No caso de remoção de Infraestruturas de Suporte para Estação 

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, o 
prazo será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir do cadastramento, 
da comunicação ou do licenciamento de instalação referidos nos artigos 5º, 6º e 7º, 
para a infraestrutura de suporte que substituirá a Infraestrutura de Suporte a ser 
remanejada. 

 
Art. 21. O cadastramento e a licença previstos nesta Lei poderão ser 

cancelados por iniciativa unilateral da Detentora, que deverá encaminhar simples 
comunicação do seu interesse ao órgão responsável. 

 
Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 

 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 

 
Autor: André Luiz Barbosa Franco (André Maqfran) 



43 Ano VII Edição 675Semanário OficialCosmópolis, 15 de Setembro de 2023

 
 
 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 -www.cosmopolis.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
LEI Nº 4.399, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
Dispõe sobre a regulamentação dos 
espaços Pet Friendly (amigos dos animais) 
em estabelecimentos comerciais, shopping 
centers, hotéis, restaurantes, bares e 
similares. 
 

 
                     A CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, aprovou e eu,  

 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
                 
Art. 1º Os estabelecimentos comerciais, inclusive shopping centers, 

hotéis, restaurantes, bares e similares, que optarem por permitir o ingresso e 
permanência de animais em seus espaços devem observar o disposto nesta Lei. 

 
Art. 2º Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1º devem manter 

em local visível uma placa ou adesivo informando que naquele estabelecimento são 
permitidas a entrada e a permanência de animais. 

 
Parágrafo Único. A fim de cientificar os tutores de animais e demais 

clientes, além da placa ou adesivo de que trata o caput do art. 2º, os 
estabelecimentos também devem disponibilizar para ciência e leitura as regras 
veiculadas nesta Lei. 

 
Art. 3º Os seguintes ditames gerais devem ser seguidos pelos 

estabelecimentos mencionados nesta Lei: 
 
I - todos os animais devem estar sob supervisão e controle de um 

adulto; 
 

II - os animais devem ser mantidos sempre sob o controle do tutor, não 
podendo circular livremente pelo estabelecimento, nem serem deixados 
desacompanhados, tampouco amarrados a objetos ou móveis; 

 
III - os animais de estimação podem ser levados para o banheiro para 

acompanhar o seu tutor, mas não podem utilizar as pias para beber água ou se 
higienizar; 
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IV - os tutores de animais de estimação devem trazer consigo 

embalagens adequadas para recolher resíduos e, se necessário, lenços de limpeza, 
devendo evitar que os seus animais de estimação façam as suas necessidades 
dentro dos estabelecimentos; caso aconteça, o tutor deve recolher imediatamente os 
resíduos, notificando o estabelecimento para que a área seja desinfetada pela 
equipe de limpeza; 

 
V - para garantir a segurança dos clientes e evitar situações de perigo 

ou desconforto para pessoas ou para os animais, o estabelecimento reserva-se o 
direito de controlar a entrada de animais de estimação que representem perigo, 
conforme caput do art. 5º; 

 
VI - é proibida a entrada e permanência de animais em praças de 

alimentação, a não ser que o local disponibilize espaços reservados para esse fim; 
 
VII - para garantir o bem-estar animal, os estabelecimentos Pet 

Friendly devem ser adequadamente ventilados, iluminados e destinar local para o 
fornecimento de água potável para o consumo dos animais de estimação, cabendo 
aos tutores portarem utensílio apto a captá-la. 

 
Parágrafo Único. Fica a critério do estabelecimento a permissão, ou 

não, da entrada e permanência de animais, assim como os portes e espécies 
permitidos no local. 

 
Art. 4º A entrada ou a permanência de animais em locais ou 

estabelecimentos comerciais que fabriquem, manipulem, preparem ou 
comercializem produtos alimentícios deve ser permitida somente na área de 
consumação, desde que os estabelecimentos possuam espaço reservado, exclusivo 
e adequado para recebê-los, obedecidas às boas práticas sanitárias e, 
principalmente, às seguintes normas de conduta: 

 
I - os colaboradores do estabelecimento devem ser proibidos de entrar 

em contato com os animais enquanto estiverem manuseando alimentos, bebidas ou 
utensílios de cozinha; 

 
II - o estabelecimento deve disponibilizar desinfetante (álcool 70%) 

para as mãos; 
 
III - os animais devem estar sempre sob o controle do seu tutor, seja 

em guia, caixa apropriada, carrinho ou afins, não podendo circular livremente pelo 
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estabelecimento nem serem deixados desacompanhados, tampouco amarrados a 
objetos ou móveis; 

 
IV - as cadeiras e mesas devem ser higienizadas após a saída do tutor 

e seu animal; 
 
V - os resíduos orgânicos dos animais não podem ser deixados para 

trás e devem ser retirados imediatamente pelo tutor, devendo o estabelecimento 
disponibilizar lixeiras para os resíduos dos animais; 

 
VI - é vedado o ingresso dos animais em áreas de uso exclusivo do 

estabelecimento, devendo ser mantidos distantes das áreas de recepção de matéria-
prima, armazenamento e preparo de bens alimentícios. 

                 
§ 1º Entende-se como espaço reservado, para os fins do caput do art. 

4º, a área de consumação destinada para os tutores e seus animais. 
 
§ 2º O estabelecimento pode se recusar a servir um cliente se ele não 

puder controlar seu animal ou se seu animal estiver se comportando de maneira que 
comprometa ou ameace comprometer a saúde ou a segurança de qualquer pessoa 
presente no local, incluindo, mas não limitado, as violações e potenciais violações de 
qualquer código de saúde aplicável ou qualquer outra normativa. 

 
Art. 5º Os estabelecimentos podem reservar-se o direito de recusar a 

entrada ou impedir a circulação de animais de estimação que representem perigo ou 
que possam afetar negativamente o normal funcionamento do local, o conforto ou a 
segurança dos clientes, dos funcionários e dos outros animais de estimação. 

 
Parágrafo Único. O estabelecimento pode solicitar que o tutor de um 

animal de estimação deixe imediatamente o local, quando este violar, ou infringir 
qualquer uma das disposições desta Lei, ou ameaçar o bem-estar e a segurança 
dos clientes, devido ao seu comportamento, ruído ou falta de higiene. 

 
Art. 6º O tutor é responsável pelos danos que seu animal causar a 

outra pessoa ou ao próprio estabelecimento. 
 
Art. 7º A entrada e a permanência de cão-guia para deficientes visuais 

e cães de assistência são permitidas em todos os estabelecimentos públicos ou 
privados que sejam abertos à frequência coletiva, de acordo com a legislação 
vigente. 

 



46 Cosmópolis , 15 de Setembro de 2023  Ano VII Edição 675Semanário Oficial

 
 
 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 -www.cosmopolis.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Art. 8º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às 
seguintes penalidades: 

 
I - advertência, com 15 (quinze) dias para adequação; 

 
II - na hipótese de descumprimento dos preceitos de higiene que 

possam colocar em risco a saúde dos frequentadores do estabelecimento, notificar-
se-á a vigilância sanitária. 

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de 

sua publicação. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autor: André Luiz Barbosa Franco (André Maqfran) 
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DECRETO Nº 6.068, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre fixação do valor da Unidade 
Fiscal do Município de Cosmópolis (UFMC) 
para o mês de setembro de 2023 e dá outras 
providências.” 

 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 369 da Lei Municipal nº 2.010, de 29 de dezembro 
de 1993; 

 
 

DECRETA: 
  
 

Art. 1º Fica fixado o valor da Unidade Fiscal do Município de Cosmópolis 
(UFMC), para o mês de setembro de 2023, em R$ 61,13 (sessenta e um reais e treze 
centavos). 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 01 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma 
data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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DECRETO Nº 6.069, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

Institui a Comissão Municipal para 
acompanhamento das atividades do convênio 
do Projeto Estadual do Leite “VIVALEITE”, e 
dá outras providências. 

 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal para acompanhamento das 

atividades do convênio no município de COSMÓPOLIS no Projeto Estadual do Leite 
“VIVALEITE”, desenvolvido por meio de convênio entre a Prefeitura Municipal de 
COSMÓPOLIS e a Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, 
conforme disposto no Decreto nº 44.569, de 22 de dezembro de 1999 e alterações 
posteriores, as seguintes representatividades: 

 
I - Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado 

de São Paulo 
Titular: Alexandra Maria Joaquim Benetti, RG: 41244652-2; 
Suplente: Ana Cristina Obata, RG: 27841313-4.  
 
II - Representantes da Prefeitura Municipal na área da Saúde 
Titular: Eva de Lourdes Cunha Claro Koenig, RG: 10536967-6; 
Suplente: Gislaine Ramos Rodrigues Simão, RG.: 35637101-3 
  
III - Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 
Titular: Ana Paula Marques Alvarenga, RG: 55098092-1; 
Suplente: Edineide Inácio da Silva Ferreira, RG: 22941697-4. 

 
  Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 
nº 6.018 de 04 de maio de 2023. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 06 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publicado por afixação, no quadro próprio de editais, na sede da Prefeitura, na mesma 
data. 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 087/2023 
                                               Processo Licitatório nº 3.607/2023 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do MENOR PREÇO UNITÁRIO 
DO ITEM, objetivando a Aquisição de brinquedos para playground – Secretaria Municipal de Promoção Social e Ação 
Comunitária, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 5.810 
de 06 de janeiro de 2022, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei Complementar 
147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.  
 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas 
Início Término 

Data/Horário Data/Horário 
15/09/2023 às 09h00min 28/09/2023 às 09h00min 

 
Abertura das Propostas 
28/09/2023 às 09h01min 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E EDITAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
diretamente no Setor de Compras e Licitações, sito na Rua Ramos de Azevedo, 350 – 3º andar -  Centro – Cosmópolis/SP - 
CEP:13.150-025 ou compras@cosmopolis.sp.gov.br, licitacosmopolis@gmail.com, pelo telefone (19) 3812-8000 
 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

1DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                                                                                                 
1.1 – A Secretaria Municipal de Promoção Social e Ação Comunitária e a Pregoeira Priscila Cristina Campos Bezerra, 
designada pelo Decreto Municipal n° 5.810 de 06 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página 
eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  

1.3 – Compõem o presente Edital os seguintes anexos: 
I - Termo de Referência;  
II - Modelo Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação;  
III – Modelo Declaração de Idoneidade; 
IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como MEI, ME ou EPP; 
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V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
VI - Modelo de Proposta Comercial; 
VII – Modelo Minuta do Termo de Contrato; 
VIII - Termo de Ciência e Notificação; 
IX - Declaração de documentos à disposição do TCE-SP 
 
2 - DO OBJETO: 
 
2.1 -  A presente licitação tem por objeto a Aquisição de brinquedos para playground – Secretaria Municipal de Promoção 
Social e Ação Comunitária, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.   
 
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 As despesas advindas do presente processo correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
01388/2023-2023/001497-00901.011101.2084.011101.0824400082.084.4490520000.5.8000035 
01389/2023-2023/001497-00451.011101.2084.011101.0824400082.084.4490520000.1.5100000 
  
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências do Edital e o respectivo cadastramento 
junto a BBM – Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
 
a) Estiverem Suspensas ou Apenadas para licitar e contratar com o Município de Cosmópolis. 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.  
c) Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado na 
Administração Pública do Município de Cosmópolis.  
d) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  
  
4.3 - Como condição prévia à participação no certame (conforme Acórdão TCU nº 1.793/2011 – Plenário e art. 97, da Lei nº 
8.666/93), a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro de Apenados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-
apenados 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União - CGU 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ  https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 
d) Cadastro de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU  https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2:: 
 
4.4 A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, caso queira usar os benefícios Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar junto ao credenciamento, declaração de enquadramento assinada pelo representante 
legal ou credenciado, declarando ainda que não se enquadre em nenhum dos casos previstos no art. 3º, parágrafo 4º da mesma Lei.  
 
4.4.1 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado 
 
4.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

5.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de licitação perante a Administração, o licitante que não o 
fizer em até 3 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

5.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, em até três dias úteis anteriores a 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, no site BBMNet – Licitações Púbicas.  

5.3 As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgados pelo sistema e vincularão aos participantes e a administração. 

5.4 Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer até o 
terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

5.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu 
representante, manifestando sua intenção no prazo de mínimo 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis na plataforma da BBMNet, sob pena de preclusão de seu direito. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente.  
 
5.6 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse 
direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
5.7 Eventual impugnação ao Edital poderá ser encaminhados por meio do sistema BBMNet Licitações, protocolados diretamente 
na Prefeitura Municipal ou encaminhados através de serviço de postagem, devendo ser respeitado os prazos e horário de 
expediente das 08:00 às 16:00 horas.  
 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
6.1.3 - abrir as propostas de preços; 
6.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
6.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
6.1.8 - declarar o vencedor; 
6.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
6.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
7 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de 
licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
7.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 
atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  
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7.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos 
canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br 
 
8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 
 
8.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br  
opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
8.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na 
primeira página deste edital. 
 
8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.3 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
8.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 
 
8.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame. 
 
8.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
9.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de 
abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
9.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
9.2.1.1 - Os serviços/produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de Referência. 
9.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 
com o VALOR UNITARIO, VALOR TOTAL DO ITEM, E MARCA conforme solicitado.  
9.2.1.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com apenas duas casas decimais (0,00) e preenchidos no 
campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 
sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
 
9.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as 
informações no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
9.3.1. POR FORÇA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
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10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
10.1 - A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado no preâmbulo deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
 
10.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 
10.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  
10.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote/item. 
 
10.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação.  
 
10.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe 
duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período 
de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do 
momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 
 
10.5 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
 
10.6 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item 
também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe 
duas”, é exibido. 
 
10.7 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI. 
 
10.8 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 
 
10.9 Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação do 
licitante para o lote/itens alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão 
de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em 
defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 
 
11 – JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por item/lote, para que seja 
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
11.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência ANEXO 
I.  
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11.3 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
11.4 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro 
negociará a redução do preço com o licitante. 
 
11.5 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do 
autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das 
demais exigências para habilitação contidas no item 12 deste Edital. 
 
11.6 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
11.7 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital.  
 
11.8 A proposta readequada da empresa vencedora deverá ser enviada no e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br/ 
licitacosmopolis@gmail.com e deverá conter: 
11.8.1 Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos serviços/produtos;   
11.8.2 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  
11.8.3 Especificação completa dos serviços/produtos oferecido conforme Termo de Referência deste Edital;   
11.8.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
11.8.5 A proponente deverá informar na proposta os dados do responsável pela assinatura do contrato (nome, cargo, RG e órgão 
emissor, CPF, Data de Nascimento, Endereço residencial completo, Endereço Eletrônico –comercial e pessoal, telefone pessoal e 
profissional para contato). 
 
12 - DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 Os documentos relativos à Habilitação da empresa vencedora previstos neste item, bem como, as declarações solicitadas 
neste Edital, (quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/MEI enviar também o Anexo IV), deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do sistema BBMNET, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), deverá(ão) 
ser autenticado(s) ou assinados digitalmente.  
 
12.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
12.3 A licitante que não possuir assinatura digital, deverá postar dentro de 24 (vinte e quatro) horas via correio (comprovando com 
o código de rastreio)/ ou em até 3 (três) dias úteis entregar pessoalmente, contados da solicitação do Pregoeiro, juntamente com a 
proposta final assinada e carimbada, os documentos de Habilitação relativos ao item 12.1, originais ou cópias autenticadas à 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, localizada na Rua Ramos de Azevedo, n° 350 - 3º andar - Centro – Cosmópolis/SP – 
CEP:13.150-025, aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações. Desde de que anexados no portal da BBMNET. 
 
12.3.1 O código de rastreio da postagem deverá ser encaminhada ao Setor de Licitações através do email: 
compras@cosmopolis.sp.gov.br/ licitacosmopolis@gmail.com 
 
12.4 O não cumprimento do envio/ e ou entrega e o não encaminhamento pelo portal da plataforma BBMNET, dos 
documentos de Habilitação, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
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12.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados 
eletronicamente. 
 
12.6 Franqueada vista aos interessados dos documentos de Habilitação o prazo para análises será informado via “chat”, logo, será 
aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
12.7 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, documentação complementar, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
 
12.7.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou a última alteração contratual, se houver, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI; 
f) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio, quando apresentados pessoalmente dentro do prazo estipulado neste Edital. 
 
12.7.2 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral);  
b) Prova de regularidade para com a Receita Federal, através da (Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 1º de maio de 1943, com 
validade em vigor na data da apresentação (CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Cadastro de Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou Municipal 
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) do domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo compatível de 
atividade com o objetivo contratual; 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual será comprovada pela Certidão Negativa de Débitos Tributários da 
Dívida Ativa do estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado sede da Licitante; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, através da (Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
h) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição; 
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor; 
j) O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período; 
k) A não regularização da documentação relativa à regularidade fiscal implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 
l) O prazo de validade dos documentos necessário à habilitação deverá estar em vigência na data da abertura do presente Pregão, 
sob pena de inabilitação do Licitante; 
 
12.7.2.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 
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Observações:  
Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
 
12.7.3 Documentação Complementar 
a) Declaração de Habilitação, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, conforme modelo (Anexo 

II);  
b) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que não foram declarados 

inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas, conforme modelo (Anexo III);   
c) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de enquadramento de 

ME/EPP/MEI previsto na Lei Complementar nº. 123, conforme o caso, modelo (Anexo IV). 
d) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo V); 
 
12.7.3.1 DAS CERTIDÕES 
 

a) Certidão de Apenados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo resultado não conste a licitante, extraída do 
site: https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento  

b) Certidão Negativa de Inidôneo, extraída do site: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: 
(Tribunal de Contas da União) 

 
 
Observações: A DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DEVERÁ SER ANEXADA JUNTAMENTE COM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA DA BBMNET. 
 
OBS: Em caso de NÃO APRESENTAÇÃO das CERTIDÕES do item 12.7.3.1 letras “a” e “b” não estarão sujeito a 
INABILITAÇÃO, pois a prefeitura realizará a pesquisa na data do pregão. 
 
12.7.4 Qualificação Econômico-Financeira                                                                                                                                               
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sendo aceita somente 
quando expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos envelopes, desde que não contenha o prazo 
de validade expresso. 
a.1) Se tratando de empresas que estejam em recuperação judicial, apresentar “certidão positiva de recuperação judicial” já 
homologada pelo juízo competente e em pleno vigor. 
b) A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo 
para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
 
12.7.5 Qualificação Técnica 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto(s) ou serviço(s) semelhante(s) ao objeto da licitação, e 
em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, em relação a qualidade do(s) produto(s)/ou serviço(s) e cumprimento da(s) 
entrega(s)/ou realização(ões) acordadas, anexado juntamente com os documentos de Habilitação. 
 
a.1) O(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes informações básicas: nome do contratado e 
do contratante, identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço/produto), e assinatura e identificação. 
 
12.7.6 Demais Disposições 
12.7.6.1 O(s) Atestado(s) poderá(ão) ser objeto(s) de diligência, a critério desta Prefeitura, para verificação de autenticidade de 
seu(s) conteúdo(s). 
 
12.7.6.2 Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, inclusive validação do 
contrato de prestação de serviços entre o emissor do atestado e a licitante, fica sujeita a licitante às penalidades cabíveis.  
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O(s) Atestado(s) dever (ão) ser apresentados em papel timbrado, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu, 
com a devida identificação e cargo, constando que tenha prestado, satisfatoriamente, serviços compatíveis com o objeto. 
 
12.8 A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 
12.8.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. Todos os documentos de HABILITAÇÃO deverão estar anexados no 
portal da BBMNET antes da abertura da sessão do pregão. 
 
13 – DOS RECURSOS 
14. DOS RECURSOS 
13.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 
que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
13.2 O proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando 
sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BBMNET, sob pena de preclusão de seu direito. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
 
13.3 A falta de manifestação imediata do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto 
do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
13.4 Os memoriais de recursos e contrarrazões deverá ser encaminhados por meio eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, com cópia para o e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br/ 
licitacosmopolis@gmail.com 
 
13.5 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade 
competente.  
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 Após decididos os recursos, eventualmente interpostos, a autoridade competente adjudicará e homologará o objeto.   
 
14.2 Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote/ item (ns) (s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
 
14.3 A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 
15. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL                                                                                               
15.1 O proponente vencedor terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do envio da convocação para assinar o 
Contrato. 

15.2 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará o mesmo à 
aplicação das penalidades previstas no subitem 19.1 deste Edital. 
 
15.3 Decorrido o prazo estipulado no subitem 15.1, e a adjudicatária não comparecer para assinar o contrato, decairá do direito à 
contratação, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital, de acordo com o artigo 81, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo das 
demais medidas legais cabíveis. 
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15.4 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não comparecer para assinar o contrato, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 
 
16 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E REAJUSTE  
 
16.1 Este Termo de Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
16.2 A prorrogação do prazo citado acima, caso comprovadamente necessário, somente será efetuada mediante justificativa 
expressa apresentada pela parte interessada com a anuência da outra, antes do limite fixado para seu término. 
 
16.3 Os preços são fixos e sem reajustes. 
 
17 - FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria Municipal de Promoção 
Social e Ação Comunitária, sendo o (a) gestor (a) do Contrato Sr. (a) Caroline Marcela Ferrarini Santos, CPF nº 442.339.468-57, 
cargo: Assessor de Secretaria II, e o (a) mesmo responsável pelo recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), podendo acionar 
órgão técnico competente sempre que necessário. 

17.2 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  

 
18 – DA ENTREGA, RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E PAGAMENTO 
 
18.1 Os produtos deverão ser entregues conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
18.2 A entrega deverá ser realizada de FORMA ÚNICA, em até 15 (quinze) dias, APÓS EMISSAO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, emitida pela Secretaria Responsável. 
 
18.2.1 O recebimento será feito pela diretora da escola, Sra. Edinir Maria Marson de Brito, no endereço: Rua Antônio de 
Souza Peres, nº 1175, Parque Residencial Rosamélia, Cosmópolis-SP, CEP: 13.152-112 – de segunda à sexta (em dias úteis) 
das 8h às 16h; 

18.3 A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações contidas neste 
Termo de Referência.  
 
18.4 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, e dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, as partes do objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 
produtos empregados ou da execução dos serviços.  
 
18.5 A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes dos 
compromissos contratualmente assumidos; 
 
18.6 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota Fiscal 
(NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
 
18.7 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
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a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade 
e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  
 
18.7.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
18.7.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do 
descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
18.6 O pagamento será em até 30 (trinta) dias posteriores à data de apresentação da Nota Fiscal Eletrônica. 

19.8 A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para o email: psocial.compras@gmail.com,  

18.9 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias 
por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não mantiverem 
a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados: 
a)  advertência; 
b)  multa, sendo: 
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou o cumprimento em desacordo com os termos do 
Edital ou do Contrato, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor remanescente do contrato, por ocorrência; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, ou o cumprimento em desacordo com os Termos do Edital ou do Contrato, podendo ensejar a rescisão contratual; e 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o 
caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
19.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
19.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
19.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
 
19.5 As multas previstas no subitem 19.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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20 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1 O proponente é responsável pela fidelidade legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, da 
ata de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
20.2 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
20.3 Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
20.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Municipalidade não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.  
 
20.5 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação.  
 
20.6 O valor ofertado nas propostas não sofrerá reajustes durante a execução do Contrato. 
 
20.7 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que 
os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3°.  
 
20.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
 
20.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e 
considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente normal no Município. 
 
20.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro 
da Comarca de Cosmópolis-SP.  
 
Cosmópolis, 14 de Setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

.............................................................. 
Antônio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023 
 

Processo Licitatório nº 3.607/2023 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
                                 
1. Considerações Preliminares 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a Aquisição de brinquedos para playground – Secretaria Municipal de Promoção Social e 
Ação Comunitária. 
 
1.2. JUSTIFICATIVA 
Aquisição necessária para cumprimento de Emenda Parlamentar para investimento à Entidade APAE (Associação dos Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cosmópolis). 
Os itens serão adquiridos através do Executivo Municipal e serão repassados a APAE, em cumprimento às orientações do Ministério da 
Cidadania. 
Item solicitado para suprir as demandas da Entidade em questão, a qual fará uso de acordo com a necessidade e maneira que julgar conveniente.  
 
2. Especificação dos produtos/ ou serviço (s): 

 OBSERVAÇÕES: 

1. A entrega do item deverá ser feita preferencialmente de forma única; 
2. Forma de pagamento: até 30 dias após a entrega; 
3. O recebimento será feito pela diretora da escola, sra. Edinir Maria Marson de Brito, no endereço: Rua Antônio de Souza Peres, nº 

1175, Parque Residencial Rosamélia, Cosmópolis-SP, CEP: 13.152-112 – de segunda à sexta (em dias úteis) das 8h às 16h; 

Item Qtde. Unid. Descrição MARCA 
1 
 

1 Unid BALANÇO FRONTAL TIPO VAI E VEM PARA NO MÍNIMO 01 
CADEIRANTE E 01 CRIANÇA, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO, 
CANTONEIRA, ASSOALHO EM MADEIRA DE LEI, TRAVAS DE 
SEGURANÇA PARA MANTER A RAMPA FECHADA QUANDO O 
EQUIPAMENTO ESTIVER EM USO. (2,45MTS X 2,50MTS X 1,70MTS 
(LXCXA) – FECHADO - 2,45MTS X 2,90MTS X 1,70MTS (LXCXA) – 
ABERTO) 

 

2 1 Unid CARROSSEL CADEIRANTE – GIRA-GIRA. CAPACIDADE PARA 4 
CRIANÇAS, SENDO 02 ESPAÇOS PARA CADEIRANTE E 02 CADEIRAS 
FIXAS PARA CRIANÇAS. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO, CANTONEIRA, 
ASSOALHO EM MADEIRA DE LEI, ROLAMENTO, TRAVAS DE 
SEGURANÇA PARA MANTER A RAMPA FECHADA QUANDO O 
EQUIPAMENTO ESTIVER EM USO. (1,80MTS X 2,30MTS X 1,10MTS 
(LXCXA) – FECHADO - 1,80MTS X 3,40MTS X 1,10 MTS (LXCXA) – 
ABERTO) 

 

3 1 Unid GANGORRA ADAPTADA PARA 04 PESSOAS, SENDO 02 CRIANÇAS 
ACOMPANHANTES E 02 CADEIRAS ESPECIAIS COM TRAVA DE 
SEGURANÇA E ENCOSTO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO, 
CANTONEIRA, CADEIRAS EM MADEIRA DE LEI, TRAVAS DUPLAS DE 
SEGURANÇA EM CADA CADEIRA PARA MAIOR SEGURANÇA DE QUEM 
ESTIVER UTILIZANDO. (1,20MTS X 3,50MTS X 1,40MTS (LXCXA)) 

 

4 1 Unid CENTRO DE ATIVIDADES – COMPOSIÇÃO MÍNIMA DO BRINQUEDO: 01 
ESCORREGADOR DE FIBRA COM 2.50M, 01 BALANÇO COMUM, 01 
BALANÇO PARA CADEIRANTE, 01 CASA COM GRADES DE 
SEGURANÇA, 01 ESCADA DE TUBO DE AÇO, 01 RAMPA DE RAPEL, 01 
ESCADA VERTICAL. ALTURA DE 3M. 
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023 
 

Processo Licitatório nº 3.607/2023 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
Eu ______________________________ (nome completo), RG nº _______________,       representante credenciado da    
_____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
__________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº ......./2023, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 

 

____________________, ____ de ____________de 2023 
 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
                                                      Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                      Nome: 
                                                      RG.: 
                                                      Razão Social da empresa: 

 
 
 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023 

                                      Processo Licitatório nº 3.607/2023 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../2023, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2023 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023 

                                                                Processo Licitatório nº 3.607/2023 
 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
_______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 
_______________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  
 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 
 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2023 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
 
 
 
 
 
 



65 Ano VII Edição 675Semanário OficialCosmópolis, 15 de Setembro de 2023

                                                                                                                                                         
 
 
 

                                                                                                      17                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-8000  
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023 
 

                                     Processo Licitatório nº 3.607/2023 
 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
            
 
 

____________________,_____de ____________de 2023. 
 
 
 

 
 

 
_____________________________________________ 

                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 
  Nome: 

                                                          RG.: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023 

 
Processo Licitatório nº 3.607/2023 

 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
A proposta deverá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 

 

1 – REFERÊNCIAS DA EMPRESA: 
Razão Social: ____________________________________________________________________________________________ 
CNPJ:__________________________________________________________________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________________________________________________ 
Fone e Fax:____________________________E-mail:____________________________________________________________ 
Contato:_________________________________________________________________________________________________ 
Banco que a empresa mantém conta corrente:___________________________________________________________________ 
Agência:________________________     Conta Corrente Nº:_______________________________________________________ 
 
2. Especificação dos produtos/ ou serviço (s): 
 
Item Qtde. Unid. Descrição MARCA Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
1 
 

1 Unid BALANÇO FRONTAL TIPO VAI E VEM PARA 
NO MÍNIMO 01 CADEIRANTE E 01 CRIANÇA, 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO, 
CANTONEIRA, ASSOALHO EM MADEIRA DE 
LEI, TRAVAS DE SEGURANÇA PARA MANTER 
A RAMPA FECHADA QUANDO O 
EQUIPAMENTO ESTIVER EM USO. (2,45MTS X 
2,50MTS X 1,70MTS (LXCXA) – FECHADO - 
2,45MTS X 2,90MTS X 1,70MTS (LXCXA) – 
ABERTO) 

   

2 1 Unid CARROSSEL CADEIRANTE – GIRA-GIRA. 
CAPACIDADE PARA 4 CRIANÇAS, SENDO 02 
ESPAÇOS PARA CADEIRANTE E 02 CADEIRAS 
FIXAS PARA CRIANÇAS. ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO, CANTONEIRA, ASSOALHO EM 
MADEIRA DE LEI, ROLAMENTO, TRAVAS DE 
SEGURANÇA PARA MANTER A RAMPA 
FECHADA QUANDO O EQUIPAMENTO 
ESTIVER EM USO. (1,80MTS X 2,30MTS X 
1,10MTS (LXCXA) – FECHADO - 1,80MTS X 
3,40MTS X 1,10 MTS (LXCXA) – ABERTO) 

   

3 1 Unid GANGORRA ADAPTADA PARA 04 PESSOAS, 
SENDO 02 CRIANÇAS ACOMPANHANTES E 02 
CADEIRAS ESPECIAIS COM TRAVA DE 
SEGURANÇA E ENCOSTO. ESTRUTURA EM 
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OBSERVAÇÕES: 

- Validade da proposta será de 60 dias corridos a contar da abertura da Proposta; 
- Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros, 
descarga/realização do (s) produto (s)/ serviço (s) e outras quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os 
serviços/produtos ofertados; 
 
- A proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso for vencedora da licitação: 

Nome: 
Cargo: 
RG:                   - Órgão Emissor:  
CPF: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone pessoal e profissional                                                                                                             

________________________________________   
ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 

 
OBS: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente (Proposta Readequada, após a 

sessão e encaminhada por email). 
 

 
OBS:No portal deverá somente preencher valores sem dados da empresa para não se identificar, sujeito a desclassificação 
 
 
 
 
 
 
 
 

TUBO DE AÇO, CANTONEIRA, CADEIRAS EM 
MADEIRA DE LEI, TRAVAS DUPLAS DE 
SEGURANÇA EM CADA CADEIRA PARA 
MAIOR SEGURANÇA DE QUEM ESTIVER 
UTILIZANDO. (1,20MTS X 3,50MTS X 1,40MTS 
(LXCXA)) 

4 1 Unid CENTRO DE ATIVIDADES – COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA DO BRINQUEDO: 01 ESCORREGADOR 
DE FIBRA COM 2.50M, 01 BALANÇO COMUM, 
01 BALANÇO PARA CADEIRANTE, 01 CASA 
COM GRADES DE SEGURANÇA, 01 ESCADA 
DE TUBO DE AÇO, 01 RAMPA DE RAPEL, 01 
ESCADA VERTICAL. ALTURA DE 3M. 

   

Valor Total dos itens R$...................(Valor por extenso) 
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ANEXO VII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº .../2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2023 
CONTRATO LT Nº ....../2023 

 
O MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob o nº 44.730.331/0001-52, com sede à Rua: Dr Campos Sales, nº 398 
– Centro – Cosmópolis/SP – CEP: 13.150-027, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo (s) Prefeito 
Municipal Antônio Claudio Felisbino Junior, portador do Rg sob o n.º: ........ e CPF sob o nº ........... residente e domiciliado a Rua: 
.................................. e a empresa ........., inscrita no CNPJ sob o nº ........., a Rua .........., representada neste ato pelo(a) Sr (a) 
.........., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. ....... e inscrito(a) no CPF/MF sob nº ......., resolvem celebrar o presente 
Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº ..../2023, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº ..../2023, do tipo menor preço unitário do item, sob a regência da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Contrato tem como objeto a Aquisição de brinquedos para playground – Secretaria Municipal de Promoção Social e 
Ação Comunitária. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
2.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, o acompanhamento, fiscalização, recebimento e conferência dos 
produtos/ ou serviços objeto deste Contrato será realizado pela Secretaria Municipal de Promoção Social e Ação Comunitária, 
sendo o (a) gestor (a) do Contrato Sr. (a) Caroline Marcela Ferrarini Santos, CPF nº 442.339.468-57, cargo: Assessor de Secretaria 
II, e o (a) mesmo responsável pelo recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), podendo acionar órgão técnico competente sempre 
que necessário. 

§ 1º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
São condições gerais deste Contrato:  
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado 
com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93.  
II. Obedecido ao disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas aquisições, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.  
III. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total 
ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  
IV. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 
CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em 
pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
V. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber os produtos em desacordo com o previsto neste 
Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do 
previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções estipuladas na Cláusula Nona deste Contrato.  
VI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade 
administrativa, civil e criminal, por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.   
VII. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, em operações financeiras ou 
como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual.  
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I. A CONTRATADA obriga-se a:  
a) Fornecer o objeto deste Contrato em conformidade com as especificações contidas no Anexo I deste Edital; 
b) Manter permanentemente, responsável pelas entregas, desde o início até o término. 
c) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no preâmbulo 

do presente Contrato, bem como as suas cláusulas, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA;  

d) A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes dos 
compromissos contratualmente assumidos. 

e) Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como reapresentar os documentos com prazo de validade expirado.  

 
II. O CONTRATANTE obriga-se a:  

a) Expedir a ordem de fornecimento;  
b) Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias à execução deste Contrato;  
c) Pagar pelos produtos entregues/ ou serviços realizados no prazo estabelecido; 
d) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade ou defeito encontrados no objeto contratual, fixando-lhe, quando 

não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-los. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Pelo objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, sem nenhum custo adicional ou reajustes a 
importância total de R$ ................... (    ).   
§ 1º O pagamento devido à CONTRATADA somente será realizado mediante a efetiva e satisfatória a entrega dos produtos/ ou 
realização dos serviços, nas condições especificadas neste Contrato e no Edital.  
§ 2º - A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal na Secretaria responsável; 
§ 3º - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis do recebimento dos produtos/ ou serviços. A CONTRATADA 
deverá entregar à FISCALIZAÇÃO, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento, 
de forma a garantir o recebimento, devidamente atestada pela Secretaria Responsável. 
§ 4º - Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
§ 5º - A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias; 
§ 6º - O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no § 3º acima será contado somente a partir da reapresentação 
do documento, desde que devidamente sanado o vício;  
§ 7º - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 
prestação dos serviços;  
§ 8º - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará ao CONTRATANTE plena, geral e 
irretratável quitação da remuneração do período, referente aos serviços nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir 
a qualquer título, tempo ou forma. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
6.1 Os produtos deverão ser entregues conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
6.2 A entrega deverá ser realizada de FORMA ÚNICA, em até 15 (quinze) dias APÓS EMISSAO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, emitida pela Secretaria Responsável. 
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6.2.1 O recebimento será feito pela diretora da escola, Sra. Edinir Maria Marson de Brito, no endereço: Rua Antônio de 
Souza Peres, nº 1175, Parque Residencial Rosamélia, Cosmópolis-SP, CEP: 13.152-112 – de segunda à sexta (em dias úteis) 
das 8h às 16h; 

6.3 A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações contidas neste 
Termo de Referência.  
 
6.4 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, as partes do objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 
empregados ou da execução dos serviços.  
 
6.5 A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes dos compromissos 
contratualmente assumidos; 
 
6.6 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota Fiscal 
(NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
 
6.7 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade 
e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  
 
6.7.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
6.7.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do 
descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E REAJUSTE  
7.1 Este Termo de Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
7.2 A prorrogação do prazo citado acima, caso comprovadamente necessário, somente será efetuada mediante justificativa 
expressa apresentada pela parte interessada com a anuência da outra, antes do limite fixado para seu término. 
 
7.3 Os preços são fixos e sem reajustes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
O presente Contrato poderá ser rescindido:   
I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93.  
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
§ 1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada à observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  
9.1 A CONTRATADA, apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a 
proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Cosmópolis e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 
Fornecedores do Município de Cosmópolis, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e 
demais cominações legais.  
§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual:  
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor 
remanescente do contrato, por ocorrência.  
II. 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, com a consequente rescisão contratual; e  
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 
Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
§ 2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
§ 3º - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
9.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
9.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
9.5 As multas previstas no subitem 9.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do certame 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO  
10.1 As publicações referente a este Pregão Eletrônico serão publicadas no Semanário Eletrônico Municipal e Diário Oficial da 
União. 
10.1.1 O extrato deste contrato será publicado no Semanário Eletrônico Municipal e Diário Oficial da União. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
................................................................ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Fazem parte integrante deste contrato o Edital de Pregão Eletrônico nº ....../2023, e todos os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº .........../2023. 
II – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93. 
III – Vincula-se ao presente contrato, para todos os efeitos legais, ficando dele fazendo parte integrante, o edital de licitação, a 
proposta apresentada pela CONTRATADA e todos os demais documentos constantes do Processo Licitatório nº ........./2023. 
IV – A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do presente contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Aplica-se à execução deste contrato, inclusive aos casos omissos, a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, conferindo-se à 
Administração Pública todas as prerrogativas que lhe decorrem da referida Lei, inclusive aquelas previstas em seu art. 58. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser.  
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
 
 
 
Cosmópolis, ____ de _______________ de 2023.  
  
 
 
 
________________________________      ______________________               _________________________                  
Prefeito Municipal                                                         Contratada                                       Gestor (a) do Contrato                                                           
 
 
Testemunhas: 
 
1) __________________________                           2)__________________________ 
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ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

(este termo deverá ser assinado somente pela licitante vencedora do certame) 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CONTRATADO:  
CONTRATO LT Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: Aquisição de brinquedos para playground – Secretaria Municipal de Promoção Social e Ação Comunitária. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 
do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e 
o que mais couber. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-8000  
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

Pelo contratante: (Gestor (a) do Contrato) 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
 

 

Cosmópolis, ... de ...................... de 2023 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome:  

Cargo: Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis 

 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

Gestor (a) do Contrato 
 

 
 

_________________________________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

Empresa:  
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



75 Ano VII Edição 675Semanário OficialCosmópolis, 15 de Setembro de 2023

                                                                                                                                                         
 
 
 

                                                                                                      27                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-8000  
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

 
 

 
ANEXO IX – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
OBJETO: Aquisição de brinquedos para playground – Secretaria Municipal de Promoção Social e Ação Comunitária, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital 
 
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
Cosmópolis, ...... de .................... de ........... 
 
 
RESPONSÁVEL:  
 
................................................................. 
E-mail institucional: x 
E-mail pessoal: x 
Assinatura: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2023  

 
A Prefeitura Municipal de Cosmópolis comunica que o PE Nº 081/2023 foi 
homologado e adjudicado a empresa Evolução Pet Comércio de Equipamentos 
Médicos e Veterinário Eireli nos itens 3,4,5 e 7 e a empresa E.L Machado 
Medicamentos Ltda nos itens 1,2 e 6 para a Aquisição de materiais de 
equipamentos veterinários para Saúde Animal – Secretaria de Saúde –Unidade de 
Vigilância de Zoonoses e Ambiental. 
 
 

Cosmópolis, 14 de Setembro de 2023 
Antônio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 

 

FINANÇAS

 

       

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Salles, 398 – Centro - CEP. 13150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 

 
 
 
 

 

Comunicado   

AUDIÊNCIA PÚBLICA  
ELABORAÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTARIA ANUAL 2024 
 

A Prefeitura Municipal de Cosmópolis comunica toda a comunidade, de nossa cidade, 
e demais interessados que será realizada a Audiência Pública para a Elaboração da 
Proposta da Lei Orçamentaria Anual (LOA) para o exercício de 2024 do Município de 
Cosmópolis, em cumprimento ao inciso I, parágrafo único, do artigo 48 da Lei 
Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
 

Data: 27 de Setembro de 2023. 
Link: Câmara Municipal 
Horário: 18:00 Horas. 

 
 

Antonio Cláudio Felisbino Junior 
Prefeito Municipal 
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
 ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

1 
Resumo dos trabalhos da 27ª Sessão Ordinária, realizada no dia 11 de setembro de 2023.  

 

 

 

RESUMO DOS TRABALHOS DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023, 
REALIZADA NO DIA 11 DE SETEMBRO DE 2023, ÀS 16 HORAS, SEGUNDA-FEIRA, 
NO PLENÁRIO JOÃO CAPATO - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA OITAVA 
LEGISLATURA. 
  

Vereadores: Adriano Luiz de França, André Luiz Barbosa Franco, Anézio 
Vieira da Silva Junior, Carlos Alexander de Campos, Cristiane Regina 
Paes, Dr. Élcio Amâncio, Eliane Ferreira Lacerda Defáveri, Dr. Eugenio 
Carlos de Moraes Moreira da Silva, José Antonio Souza Cerqueira, Renato 
Muniz de Andrade, Ricardo Fernando Guimarães, Talita dos Santos 
Pereira Chaves 

 
1ª PARTE – EXPEDIENTE 

 
1. Leitura da Mensagem Espiritual.  
2. Chamada dos Senhores Vereadores (11 Vereadores presentes e 1 Vereador ausente: 
Adriano Luiz de França).  
3. Leitura e votação da Ata da 26ª Sessão Ordinária do ano de 2023 – aprovada pela 
unanimidade dos presentes.  
4. Leitura de correspondência recebida do Poder Executivo, através do Ofício nº 1328/2023. 
5. Leitura do Projeto de Lei nº 86/2023, de autoria da Vereadora Talita Chaves, que “Dispõe 
sobre a criação do espaço “Sala do Afeto” (Calm Zone), destinado a acolher crianças, adolescentes e 
adultos autistas, bem como seus acompanhantes, em momentos de crise de ansiedade e agitação, 
em shopping centers, escolas, hipermercados, mercados, ginásios, poliesportivos e 
estabelecimentos similares, privados ou públicos, em funcionamento no âmbito do Município de 
Cosmópolis”. 
6. Leitura do Projeto de Lei nº 87/2023, de autoria da Vereadora Talita Chaves, que “Institui 
o programa de capacitação profissional e geração de renda para vítimas de violência doméstica”. 
7. Leitura e única discussão do Requerimento nº 257/2023, de autoria do Vereador Dr. 
Eugenio, requerendo ao Executivo informações sobre o prazo previsto para o efetivo cumprimento 
ao que estabelece a Lei Municipal nº 4.187/2021, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação 
de placa indicativa de locação nos prédios utilizados pela Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Cosmópolis.” – aprovado pela unanimidade dos presentes. 
8. Leitura e única discussão do Requerimento nº 258/2023, de autoria do Vereador Renato 
da Farmácia, requerendo ao Executivo informar sobre a possibilidade de realizar a manutenção nos 
pontos de ônibus do Município, conforme especificado – aprovado pela unanimidade dos 
presentes.  
9. Leitura e única discussão do Requerimento nº 259/2023, de autoria do Vereador Renato 
da Farmácia, requerendo ao Executivo informar sobre a possibilidade de construção de reservatório 
de água nos bairros do Município que apresentam problemas com falta d’água, tais como o bairro 
Recreio Novo Cosmópolis e Souza Queiroz, conforme especificado – aprovado pela unanimidade 
dos presentes.  
10. Leitura e única discussão do Requerimento nº 260/2023, de autoria do Vereador Junior 
Vieira, requerendo ao Executivo informações sobre os veículos que se encontram parados na 
garagem da UBS Jardim de Faveri, conforme especificado – aprovado pela unanimidade dos 
presentes.  
11. Leitura e única discussão do Requerimento nº 261/2023, de autoria do Vereador Junior 
Vieira, requerendo ao Executivo informações com relação à Estação de Tratamento de Esgoto, 
conforme especificado – aprovado pela unanimidade dos presentes. 
12. Leitura e única discussão do Requerimento nº 262/2023, de autoria da Vereadora 
Cristiane Paes, requerendo ao Executivo informar sobre a possibilidade de providenciar a 
manutenção do prédio do Centro de Esportes Unificados (CEU) para manter o funcionamento do 
CRAS Andorinhas no local, bem como informar a situação atual da estrutura e o motivo pelo qual não 
vem realizando os serviços nos últimos anos – aprovado pela unanimidade dos presentes. 
13. Leitura e única discussão do Requerimento nº 263/2023, de autoria da Vereadora 
Cristiane Paes, requerendo ao Executivo informar sobre a possibilidade de autorizar a construção 

CÂMARA
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2 
Resumo dos trabalhos da 27ª Sessão Ordinária, realizada no dia 11 de setembro de 2023.  

 

 

 

de fossa séptica no loteamento São Carlos para garantir, ao menos, proteção ao meio ambiente e à 
saúde pública no local – aprovado pela unanimidade dos presentes. 
14. Leitura e única discussão do Requerimento nº 264/2023, de autoria do Vereador 
Ricardo Guimarães, requerendo ao Executivo informar sobre a possibilidade de disponibilização de 
servidor para a entrega de cestas básicas na Garagem Municipal no horário de almoço, bem como a 
criação de vaga exclusiva de estacionamento para a retirada das referidas cestas, conforme 
especificado – aprovado pela unanimidade dos presentes.   
15. Palavra dos Senhores Vereadores - dispensado.  
16. Comunicações à Casa. 
17. Intervalo Regimental - dispensado. 
 

2ª PARTE – ORDEM DO DIA 
 
1. Única discussão do Projeto de Lei nº 83/2023, de autoria do Poder Executivo, que 
“Dispõe sobre denominação da Ponte sobre o Ribeirão Três Barras, na Rua João Aranha como 
Ponte José Inocêncio” – aprovado pela unanimidade dos presentes.  
2. Segunda discussão da Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município nº 01/2023, de 
autoria da Mesa Diretora e da Vereadora Talita Chaves, que “Dispõe sobre a supressão do item 2 
no parágrafo segundo do artigo 60 da Lei Orgânica do Município de Cosmópolis” – aprovado pela 
unanimidade dos presentes.  
3. Segunda discussão do Projeto de Lei nº 72/2023, de autoria do Presidente André 
Maqfran, que “Dispõe sobre a garantia do usuário de transportar seus animais pets nos serviços de 
transporte público do município de Cosmópolis” – aprovado pela unanimidade dos presentes.  
4. Segunda discussão do Projeto de Lei nº 75/2023, de autoria do Vereador Ricardo 
Guimarães, que “Dispõe sobre denominação de rua” – aprovado pela unanimidade dos 
presentes. 
5. Segunda discussão do Projeto de Lei nº 77/2023, de autoria dos Vereadores Dr. 
Eugenio, Junior Vieira e Cristiane Paes, que “Dispõe sobre a implantação de fontes alternativas de 
geração e fornecimento de energia elétrica nas Unidades Básicas de Saúde no Município de 
Cosmópolis” – aprovado pela unanimidade dos presentes. 
6. Segunda discussão do Projeto de Lei nº 78/2023, de autoria do Vereador Ricardo 
Guimarães, que “Institui a “Agenda de Atenção e Cuidados a Pediatria”, para a conscientização 
sobre os cuidados infantis no Calendário de Eventos do Município” – aprovado pela unanimidade 
dos presentes.  
7. Primeira discussão do Projeto de Lei nº 80/2023, de autoria das Vereadoras Cristiane 
Paes e Eliane Lacerda, que “Institui a Semana Municipal do Bebê” – aprovado pela unanimidade 
dos presentes. 
PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
Presidente 

 
 

Publicado na Secretaria na data “supra”. 
 
 

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro 
Supervisora Legislativa Administrativa 
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RESUMO DOS TRABALHOS DA 7ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 
2023, REALIZADA NO DIA 11 DE SETEMBRO DE 2023, SEGUNDA-FEIRA, ÀS 
16H15MIN., NO PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 
DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA.  
 

Vereadores: Adriano Luiz de França, André Luiz Barbosa 
Franco, Anézio Vieira da Silva Junior, Carlos Alexander de 
Campos, Cristiane Regina Paes, Dr. Élcio Amâncio, Eliane 
Ferreira Lacerda Defáveri, Dr. Eugenio Carlos de Moraes 
Moreira da Silva,  José Antonio Souza Cerqueira, Renato 
Muniz de Andrade, Ricardo Fernando Guimarães, Talita dos 
Santos Pereira Chaves 

 
 
1. Chamada dos Senhores Vereadores (11 Vereadores presentes e 1 
Vereador ausente: Adriano Luiz de França).  
2. Leitura e única discussão do Projeto de Decreto Legislativo nº 05/2023, 
de autoria da Mesa Diretora, que “Dispõe sobre as contas anuais da Prefeitura 
Municipal de Cosmópolis – Processo TC – 00003208.989.20-2, relativas ao exercício 
de 2020” – aprovado pela unanimidade dos presentes. 
PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
Presidente 

 
 
 

Publicado na Secretaria na data “supra”. 
 
 
 
 

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro 
Supervisora Legislativa Administrativa 
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1 
Ato da Mesa nº 37/2023 

 

 
ATO DA MESA Nº 37/2023 

 
“Dispõe sobre nomeação das Comissões Permanentes da 
Câmara Municipal de Cosmópolis”. 
 

 
   A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei e pelo Regimento Interno da Casa, em seu artigo 
69, dispõe: 
 
   Artigo 1º - Ficam constituídas as Comissões Permanentes, de 
acordo com indicações dos Partidos, conforme segue: 
 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Membros Titulares Membros Suplentes 

Ricardo Fernando Guimarães  Adriano Luiz de França 
Anézio Vieira da Silva Junior Talita dos Santos Pereira Chaves  
Cristiane Regina Paes  Fernando Wilson Aguiar Torres  
COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTE, 
TURISMO, MEIO AMBIENTE, DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Membros Titulares Membros Suplentes 
Eliane Ferreira Lacerda Defáveri   Renato Muniz de Andrade   
Dr. Eugenio Carlos de M. M. da Silva  André Luiz Barbosa Franco  
Dr. Élcio Amâncio  Ricardo Fernando Guimarães   

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, 
OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO E REGIÃO METROPOLITANA 

Membros Titulares Membros Suplentes 
Ricardo Fernando Guimarães    Talita dos Santos Pereira Chaves 
Adriano Luiz de França   Anézio Vieira da Silva Junior   
Carlos Alexander de Campos Cristiane Regina Paes  

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
Membros Titulares Membros Suplentes 

Talita dos Santos Pereira Chaves Dr. Élcio Amâncio  
José Antonio Souza Cerqueira  Dr. Eugenio Carlos de M. M. da Silva  
Renato Muniz de Andrade  Eliane Ferreira Lacerda Defáveri      
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Ato da Mesa nº 37/2023 

 

   Artigo 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 06 de setembro de 2023. 

 

 

André Luiz Barbosa Franco  
Presidente 

 
 
 

Ricardo Fernando Guimarães  
1º Secretário 

Adriano Luiz de França  
2º Secretário 

 

 

Publicado na Secretaria, na data “supra”. 
 

 
 
 

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro 
Supervisora Legislativa Administrativa 
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COMUNICADO 

 
 

Comunicamos aos munícipes Cosmopolenses que se encontra 

afixada no quadro de avisos do Legislativo Cosmopolense, bem como disponível no site 

www.camaracosmopolis.sp.gov.br na aba Portal da Transparência – Acesso à 
Informação, a relação contendo todas as compras efetuadas durante o mês de Agosto 

de 2023. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 606/2023 
“Dispõe sobre as contas anuais da Prefeitura Municipal de Cosmópolis – 
Processo TC - 00003208.989.20-2, relativas ao exercício de 2020”. 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, no uso 
de suas atribuições legais,  

FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e a Mesa 
Diretora, promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

Artigo 1º - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis, Processo TC-00003208.989.20-2, relativas ao exercício de 2020, apresentadas 
pelo senhor José Pivatto – ex-Prefeito Municipal de Cosmópolis, na forma do Parecer 
Favorável, excetuando as ressalvas apresentadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 12 DE SETEMBRO  DE 2023. 

 

André Luiz Barbosa Franco 

Presidente 

Publicado na Secretaria, na data “supra”. 

 

 

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro 

Supervisora Legislativa Administrativa 

 

 

Autores: Mesa Diretora (André Luiz Barbosa Franco, Ricardo Fernando Guimarães e Adriano Luiz de 
França) 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2023 

 
 
Contratante: Câmara Municipal de Cosmópolis. 
 

Contratado: V.P. de Campos - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
32.804.978/0001-00. 
 

Objeto: Contratação dos serviços de engenharia civil na fase preliminar à licitação 
para executar a reforma da Câmara Municipal, incluindo construção de banheiros 
PNE, correção de infiltração de água, reparos no plenário João Capato, adaptação 
de sala de reuniões, fechamento do estacionamento, substituição de todas as 
calhas e condutores, bem como acompanhamento e fiscalização da obra, 
decorrente do Processo nº 26.739/2023. 
 
Valor total: R$ 11.000,00 (onze mil reais), sendo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
referente aos serviços prestados na PRIMEIRA FASE, que será efetuado em 
parcela única depois de cumpridas todas as obrigações, mediante a emissão de 
Nota Fiscal de Serviços, e R$ 6.000,00 (seis mil reais) referente aos serviços 
prestados na SEGUNDA FASE, que será efetuado em parcela única após a 
conclusão da obra, também mediante a emissão de Nota Fiscal de Serviços.  

 
Dotação Orçamentária: 
Conta: 70  Crédito Orçamentário Ordinário 
Órgão: 02  Câmara Municipal de Cosmópolis 
Unidade Orçamentária: 02.01  Poder Legislativo  
Unidade Executora: 02.01.01 Câmara Municipal 
Funcional: 010310001  Gestão da Câmara Municipal 
Proj./Ativ.: 2031000  Manutenção de Atividades da Câmara Municipal  
Cat. Econômica: 33.90.39.00.0000  Outros Serv. de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Desdobramento: 33.90.39.05.0000  Serviços Técnicos Profissionais 
Fonte de Recursos: 01 Tesouro 

 
Vigência do Contrato: A partir de sua assinatura e seu término dar-se-á quando 
todas as obrigações previstas forem devidamente cumpridas. 
 
Data do Contrato: 12 de setembro de 2023. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
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